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EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 063/2017 SRP  

 
1 - INTRODUÇÃO 
 
1.1 O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA,  com sede na Praça Sávio Gama, 53, Aterrado, 
Volta Redonda - RJ, por meio da Central Geral de Compras, criada pelo Decreto Munici-
pal nº 14.209 de 06 de janeiro de 2017, responsável por todas as aquisições realizadas 
pela Administração direta, indireta e fundacional do município, torna público que, devida-
mente autorizada pelo Ordenador de Despesas por delegação de competência respecti-
vamente conferida pelo Decreto Municipal nº 14.211, de 06 de janeiro de 2017, na forma 
do disposto no processo administrativo n.º 6988/2017, que no dia, hora e endereço ele-
trônico indicados no item 3 deste edital, será  realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que será regido pela Lei Federal n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Municipais n.ºs 10.624 de 10 de agosto 
de 2006, nº 10.638/2006 e nº 14.457/2017, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, demais 
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital.  
 
1.2 A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.comprasnet.gov.br, no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e con-
duzida pelo pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 
do processo em epígrafe. 
 
1.3 As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugna-
ções, obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas em todos os veículos em 
que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.  
 
1.4 O edital encontra-se disponível no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, po-
dendo, alternativamente, ser impresso no site 
www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda/?emp=1, dúvidas poderão ser diri-
midas através do telefone (24) 3339-9037.  
 
1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou 
interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis anteriores à a-
bertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail pre-
gao@voltaredonda.rj.gov.br, contendo as seguintes informações: Razão Social da Em-
presa, CNPJ, Telefone para Contato, Nome do Responsável pela empresa ou de quem 
solicitar a informação. 
 
1.5.1 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela e-
quipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas e, caso o pedido seja feito faltando 48 (quarenta e oito) horas para a realização do 
certame, o prazo será de até 24 (vinte e  quatro  horas), antes do encerramento do prazo 
de acolhimento de propostas.  
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1.6 Os interessados poderão formular impugnações ao presente edital em até 2 (dois) 
dias úteis anteriores à abertura da sessão, mediante confirmação de recebimento no e-
mail pregao@voltaredonda.rj.gov.br 
 
1.6.1 Caberá ao ORDENADOR DE DESPESAS auxiliado pelo pregoeiro decidir sobre a 
impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
 
1.7 Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimento serão divul-
gados mediante nota no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br e no sitio do muni-
cípio www.voltaredonda.rj.gov.br/servicos/licitacao/agenda/?emp=1, ficando as empresas 
interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção das informações prestadas pelo Pre-
goeiro.  
 
1.8- Da Justificativa do Sistema Registro de Preços  - SRP  
 
1.8.1- A opção pelo Sistema de Registro de Preço – SRP tem como um de seus objetivos 
principais o princípio da Economicidade, que em termos práticos significa ganhos reais na 
economia de recursos financeiros, uma vez que a aquisição/contratação poderá ser gra-
dativa, de acordo com a necessidade da Administração.  
 
1.8.2 - Em consonância com o Decreto Municipal nº 14.457, de 11 de julho de 2017, veri-
fica-se a viabilidade de realização de licitação sob o regime de registro de preços por pra-
zo fixo e determinado para os bens em tela. 
 
1.8.3 - Ainda segundo o mesmo Decreto, nº 14.457, de 11 de julho de 2017, o município 
de Volta Redonda não está obrigado a contratar o quantitativo mencionado, posto que as 
ativações, serão realizadas na medida da necessidade e conveniência da Administração.  
 
1.8.4 - O registro de preços visa estabelecer o preço máximo que a empresa licitante/ 
vencedora/ contratada poderá exigir do município de Volta Redonda, durante o prazo de 
validade da ata de registro de preços que será de 12 (doze) meses, conforme disposto no 
art. 4º do Decreto Municipal nº 14.457, de 11 de julho de 2017, nas condições e formas 
mencionadas neste Termo de Referência. 
 
1.8.5 - O registro de preços destinar-se-á ao atendimento das necessidades do município 
de Volta Redonda, porém, é admitida a adesão de órgãos não participantes. 
 

1.9 - DA COMPETENCIA DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
1.9.1- É de exclusiva competência do município de Volta Redonda, a prática de todos os 
atos de controle e administração do sistema de registro de preços, registrando sua 
intenção de registro no sítio do COMPRASGOVERNAMENTAIS; 
 
1.9.2– Caberá ao município ainda: 
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1.9.2.1 Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, seu e 
de todos os órgãos participantes, promovendo a adequação do termo de referência, para 
atender os requisitos de padronização e racionalização;  
 
1.9.2.2-Promover os atos necessários à instrução processual, para a realização do 
procedimento licitatório; 
 
1.9.2.3-Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e 
consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes; 

1.9.2.4 - Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser 
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência; 
1.9.2.5- Realizar o procedimento licitatório; 
1.9.2.6- Gerenciar a ata de registro de preços; 
1.9.2.7- Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
1.9.2.8– Aplicar ao fornecedor, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; e 
1.9.2.9– Aplicar ao fornecedor, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços. 
1.9.2.10– O município poderá dividir a quantidade total do item (gerenciador + 
participantes) em lotes, quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior 
competitividade, observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega. 
 
1.9.3- Até a completa adequação do sítio “comprasnet” para atendimento ao disposto no 
art. 3º, § 3º do Decreto Municipal n.º14.457, de 11 de julho de 2017, o órgão gerenciador 
deverá: 
1.9.3.1- providenciar a assinatura da ata de registro de preços, conforme modelo do 
anexo III, constando os licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades participantes; e 
1.9.3.2- providenciar a indicação dos fornecedores para atendimento às demandas, 
observada a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 
órgãos e entidades participantes. 
1.9.3.3- A ata de registro de preços deverá ser assinada por todos os órgãos participantes 
e licitantes classificados. 
 
2- DO OBJETO, DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO/FORM A DE IMPLANTA-
ÇÃO. 
 
2.1 O objeto do presente pregão eletrônico é o REGISTRO DE PREÇOS com validade de  
12 meses para suprir eventual demanda do Município com a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços continuado d e impressão sem disponibili-
zação de mão de obra ( outsourcing), com fornecimento de equipamentos, sistema 
de gerenciamento de impressões efetivamente realiza das, manutenção preventiva e 
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corretiva dos equipamentos com substituição de peça s, componentes e materiais 
utilizados na manutenção e fornecimento de insumos,  exceto papel . 
 
 
2.2 - Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA passará a contar com um prazo de 
45 (quarenta e cinco) dias (corridos) após a entrega da solicitação (empenho) para que 
efetue as entregas. Dentro desse mesmo prazo, também, deverão estar em operação a 
implementação das seguintes soluções: 
 

2.2.1 - Personalização das configurações dos equipamentos; 

 

2.2.2 - Identificação dos equipamentos; 

 

2.2.3 - Implantação dos sistemas de gerenciamento e contabilização; 

 

2.2.4 - Treinamento de equipe da CONTRATANTE. 

2.3 - O não cumprimento do prazo acima mencionado implicará na aplicação de sanções 
administrativas previstas na Lei nº 8.666/93. 

3 - DA ABERTURA 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, 
dirigida pelo (a) pregoeiro (a) designado (a), a ser realizada de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.2 - Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que 
impeça a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automati-
camente adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independente-
mente de nova comunicação. 
 
4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1- O valor máximo que a Administração se propõe a pagar para a aquisição do material 
é de R$ 2.055.277,68 (dois milhões, cinqüenta e cinco mi l, duzentos e setenta e sete 

Eventos Dia Mês Ano Horário 
Início acolhimento das propostas 01 12 2017 08:00h 
Data de abertura das propostas   15 12 2017 09:00h 
Data da realização do Pregão 15 12 2017 09:00h 
Processo nº 6988/2017 
 
 PE Nº 063/2017 - SRP 
 

Contratação de Empresa Especializada 
na Prestação de serviço continuado de 
impressão sem disponibilização de 
mão de obra (outsourcing). 

Tipo MENOR PREÇO GLOBAL  
Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis 
Data da publicação 30/11/2017 
Endereço Eletrônico www.comprasnet.gov.br 
Número UASG do Município 450068 
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reais e sessenta e oito centavos) , acima do qual, as propostas estarão desclassificadas, 
em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
4.2 - O preço máximo unitário admitido pelo ÓRGÃO LICITANTE para o objeto está fixado 
na Planilha Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários – Anexo 3 do Edital 
 
4.3 - Considerando o art. 3º, § 2º do decreto municipal nº 14.457/17 não é necessário in-
dicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato 
ou outro instrumento hábil.  
  

4.4- As despesas decorrentes para pagamento da contratação objeto desta licitação cor-
rerão à conta dos recursos consignados no orçamento do município e no orçamento dos 
órgãos participantes, quando houver. 

 

4.4.1– Somente será indicada a dotação orçamentária, quando da formalização do contra-
to ou de outro instrumento hábil. 

 
5 - TIPO DE LICITAÇÃO 
 
5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade com-
patível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido 
pelo município; 
 
6.2 Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela Admi-
nistração Municipal Direta ou Indireta, nos termos do inc. III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 
6.2.1 Não será admitida a participação de licitantes já incurso de pena do inciso IV do art. 
87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha aplicado a reprimenda, 
em qualquer esfera da Administração Pública; 
 
6.3 Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econô-
mico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um 
licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 
em consideração e serão rejeitadas. 
 
6.3.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 
5%), ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômi-
ca ou financeiramente a outra empresa. 
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6.4 Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arrola-
das no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 
6.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte de-
verá declarar, no momento de inserção de sua proposta, junto ao sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º. 
 
6.5.1 Em caso de não atendimento do contido no subitem 6.5, deixará de ser concedido 
ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado previsto na Lei Comple-
mentar 123/2006.  
 
6.6 O licitante deverá declarar, junto ao sistema eletrônico, que não lhe foram aplicadas 
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de con-
tratar ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade 
da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem.  
 
7. CREDENCIAMENTO  
 
7.1 Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 
credenciados junto ao COMPRASNET, devendo o credenciamento ser realizado no prazo 
de até três dias úteis antes da data de abertura da sessão. 
 

7.1.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que: 
 

7.1.1.1 Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive 
quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 12 deste Edital, e es-
tiverem devidamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
- SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site 
www.comprasnet.gov.br  e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente; 

 
7.1.1.2. Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto 3.722, de 09.01.2001, 
publicado no D.O.U. de 10.01.2001 (válido só para empresas nacionais); 

 
7.1.1.3 As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse 

em participar do presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e 
sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pú-
blica.  

7.1.1.4 As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamen-
to diretamente no COMPRASNET, até 03 (três) dias úteis antes da abertura da ses-
são . Para seu credenciamento deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e ende-
reço eletrônico (e-mail) 
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7.1.1.5 Não esteja sob falência, concordata, recuperação extrajudicial, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, consórcios de empresas, e não sejam con-
troladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 
7.1.1.6 Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Fede-
ral, nem estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta. 

 
7.2 Como requisito para participação no PREGÃO ELET RÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico,  que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de pre ços está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório, bem como  a descritiva técnica constan-
te do Termo de Referência no Anexo I do presente Ed ital.  A Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação - SLTI atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico. 

 
7.3. não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

 
7.3.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Órgão pro-

motor da licitação, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou res-
ponsável técnico. 

 
7.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta de preços de preços, independente do resultado do procedimento licitató-
rio. 

 
7.5. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de pre-
ços. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas 
de preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Comprador. 

 
7.5.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação 
em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 
7.6. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para partici-
par deste processo licitatório. 
 
7.7 O credenciamento do licitante junto ao COMPRASNET implica na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
8 - DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOST AS  
 
8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste edital, a participação neste pregão 
eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao COMPRASNET, pela digitação de 
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sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do COMPRASNET, no período compreendido entre a data de 
início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme subitem 3.1 deste 
edital. 
 
8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no COMPRASNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
8.3 Como requisito para a participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, 
sob as penas da lei, em campo próprio do COMPRASNET, o pleno conhecimento e aten-
dimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 
 
 
8.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no COMPRASNET durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne-
gócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1 A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 
COMPRASNET, em campo específico, a ser integralmente preenchido.  
 
9.1.1 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
 
9.1.2 O formulário de proposta de preços, em sua forma impressa (Anexo 2), somente 
será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à readequação de sua oferta final. 
 
9.1.3 Os documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços 
(folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, não sendo 
admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de 
material timbrado ou qualquer outro meio que viabilize a identificação do licitante. 
 

9.1.4. A proposta comercial da empresa deverá conter: 

 

9.1.4.1  Prospectos dos equipamentos oferecidos para os tipos descritos no termo 
de referência, em idioma português ou com a devida tradução, que possibilitem a com-
provação das especificações técnicas exigidas no ANEXO I deste termo de referência. 
Caso os prospectos técnicos não sejam suficientes para comprovar todas as exigências, a 
empresa CONTRATADA poderá apresentar declaração do fabricante das impressoras que 
ateste o atendimento dos requisitos a serem comprovados. A falta desta comprovação 
implicará na sua desclassificação; 
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9.1.4.2 - Declaração de que instalará por sua exclusiva conta e responsabilidade, 
equipamento, em linha de produção, em perfeitas condições de funcionamento e produti-
vidade e assim irá mantê-los durante a vigência do contrato. 

 
9.1.5 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada 
material(is) constante(s) do objeto desta licitação. 
 
9.2 A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas 
relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, 
tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao 
cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma 
reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  
 
9.3 Caso o licitante se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte deve-
rá apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 6 do Edital. 
 
9.4 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 
aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível.  Só 
serão aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais após a vírgula,  de acordo 
com o nosso sistema financeiro vigente, as demais serão desconsideradas. 
 
9.4.1 Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao registrado na 
tabela constante no Anexo 3  do presente Edital (Planilha Estimativa de Quantitativos e 
Preços Unitários e Valores Máximos Admitidos). 
 
9.5 A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsidera-
das quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.  
 
9.6 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 
contados da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3. 
 
9.6.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse 
do MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo. 
 
 
 
10 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE L ANCES 
 
10.1 A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá início a sessão de 
abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da 
conformidade das propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar 
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lances, exclusivamente por meio do COMPRASNET, sendo o licitante imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado, as 
suas regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema. 
 
10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo 
próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
10.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do 
lance.  
 
10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o COMPRASNET permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do 
COMPRASNET (chat mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) 
hora, data e hora para a reabertura da sessão.  
 
10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 
encerramento aleatório dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, 
aleatoriamente determinado pelo COMPRASNET, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  
 
10.7.1 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar 
solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da 
sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o 
transcurso do período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de 
solicitação de cancelamento de lances.  
 
10.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de 
preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto 
no item 9.5.  
 
11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
11.1 O julgamento obedecerá ao critério de menor preço, na forma do item 5. Será 
declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço, observadas as regras 
deste edital, especialmente o item 11.3.  
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11.2 O COMPRASNET informará o licitante detentor da proposta de preços ou do lance 
de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública ou, quando for o caso, após verificação de empate ficto, nos termos do subitem 
11.3 deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir acerca da aceitação do menor lance 
ofertado e, ainda, negociação visando à sua redução. 
 
11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas de preços será assegu-
rada às microempresas e empresas de pequeno porte a preferência na contratação, caso 
a proposta de menor preço tenha sido apresentada por empresa que não detenha tal 
condição.  
 
11.3.1 Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou 
das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresenta-
das iguais ou superiores em até 5% àquela mais bem classificada. 
 
11.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máxi-
mo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão. 
 
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, ab-
dique desse direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classifi-
catória, as demais que se enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direi-
to. 
 
c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo 
equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a 
possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classifi-
cada. 
 
11.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contrata-
da pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta ori-
ginalmente vencedora do certame. 
 
11.4 Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
 
11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste 
Edital, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
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11.5 O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 
no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
 
11.6 A critério do pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 
 
12 -DA HABILITAÇÃO  
 
12.1 – Regras Gerais 
 
12.1.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, o licitante detentor 
da proposta de preços ou do lance de menor valor deverá encaminhar os documentos 
exigidos para habilitação  relacionados nos subitens seguintes,  em meio digital pelos 
licitantes, em arquivo único, por meio de funcional idade presente no sistema 
(upload - "enviar anexo"), no prazo de 2 (duas) hor as, após solicitação do Pregoeiro 
no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de 
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 
pregão@voltaredonda.rj.gov.br. 

a) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

b) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

12.1.1.1 OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU AUTENTICADOS não contemplados pelo 
SICAF deverão ser enviadas para o seguinte endereço: Praça Sávio Gama, 63, 2º andar, 
Aterrado, Volta Redonda-RJ,  Central Geral de Compr as–CEP 27.215-620, no prazo 
máximo de dois dias úteis  contados do encerramento da etapa de lances da sessão 
pública:  
 
a) declaração de que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da parti-
cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, 
nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou 
Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vi-
gorem, na forma do Anexo 08 – Declaração de inexistência de penalidade . 
 
b) os documentos de habilitação previstos no item 12.2 a 12.6;  
 
c) a proposta de preços relativa ao valor arrematado, inclusive, se for o caso, detalhando 
a planilha de custos. (Anexo 02) 
 
12.1.1.2  Os documentos originais ou atenticados poderão ser entregues pessoalmente 
no protocolo da CCCL ou encaminhados pelos correios, somente via SEDEX , ficando o 
fornecedor obrigado a enviar imediatamente o comprovante  da postagem para o e-mail 
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pregão@voltaredonda.rj.gov.br, valendo a data da postagem para comprovação da 
tempestividade .   
 

12.1.1.3  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual des-
cumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de san-
ção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

12.1.1.3.1 SICAF; 
12.1.1.3.2  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
12.1.1.3.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

12.1.1.3.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU; 

12.1.1.3.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
12.1.1.4  Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados nos 

itens acima, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ain-
da em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao Prego-
eiro declarar tal condição. 
 
12.1.2 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na 
hipótese de inexistência de recursos, ou pelo ORDENADOR DE DESPESAS  na hipótese 
de existência de recursos.  
 
12.1.3 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
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12.1.4 Poderá ser consultada a situação cadastral do fornecedor no SICAF, ficando o for-
necedor que esteja com os documentos dentro da validade dispensados da apresentação 
dos documentos exigidos neste edital que estejam em validade.  
 
12.1.4.1 Os licitantes cadastrados deverão, ainda, apresentar todos demais  documentos 
exigidos no edital que não estejam contemplados no SICAF. 
 
12.2.Habilitação Jurídica  
 
12.2.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, con-
forme o caso, os seguintes documentos:  
 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 
b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-
gistrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de socieda-
des por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acom-
panhada de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es-
trangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arti-
gos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 
997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração, Lei Fede-
ral nº 10.406/2002 ; 
g) ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comer-
cial, bem como o estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma 
do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa.  
 

12.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 
12.3.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apre-
sentados os seguintes documentos:  
 
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela-
tivo ao domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  
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c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito ne-
gativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991;  
 
c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posi-
tiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscri-
ção estadual; 
c.2.1) caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regula-
ridade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Es-
tado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscri-
ção estadual; 

 
c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Posi-
tiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, 
se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está 
isento de inscrição municipal; 

 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  
 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Po-
sitiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 
 
12.3.2.1 Na hipótese de tratar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na 
forma da lei, não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação 
habilitatória, a comprovação da regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato caso se sagre vencedora na licitação. 
 
12.3.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pe-
queno porte com débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas.  
 
12.3.2.3 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento 
do interessado, a critério exclusivo da Administração Pública.  
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12.3.2.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadên-
cia do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, 
da Lei nº 8.666/93.  
 
12.4 Qualificação Econômico-Financeira  
 
12.4.1 Todos os licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências e 
expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física. 
 
12.4.1.1 As certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judi-
ciária competente, relacionando os distribuidores que, na comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falência e recuperação judicial, ou de exe-
cução patrimonial. 
 
12.4.2 As empresas que estiverem em recuperação judicial deverão apresentar o plano 
de recuperação devidamente homologado pelo juízo competente.  
 
12.4.3  balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exi-
gíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balan-
ços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição 
financeira da empresa licitante. 
 
12.5 Qualificação Técnica  
 
12.5.1 Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de bens obje-
to deste edital mediante a apresentação de no Mínimo de 1 (um) atestado de capacidade 
técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, e apresentados em 
papel timbrado do emitente, contendo o nome da empresa, a identificação dos signatá-
rios, endereço completo, telefone, correio eletrônico, para contato, que comprovem apti-
dão da empresa CONTRATADA para desempenhar as atividades pertinente e compatível 
com os serviços de impressão, cópia e digitalização departamental com disponibilização e 
instalação dos equipamentos, gerenciamento dos serviços mediante utilização de sistema 
de ativos e ordens de serviços, sistema de controle e monitoramento dos equipamentos 
de impressão, e serviços de suporte técnico, manutenção e fornecimento de materiais 
consumíveis. Os atestados deverão estar acompanhados das cópias autenticadas dos 
respectivos contratos. 
 
12.5.1.1 – O atestado exigido acima deverá comprovar a prestação desses serviços em, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de impressões/mês previsto no ter-
mo de referência deste Edital, asseverando assim a comprovação na eficácia do bom a-
tendimento a quantidade solicitada no termo de referência: 
 

a) Detalhamento do tipo de fornecimento prestado, com indicação do  perí-
odo em que ocorreu e dos quantitativos a ele referentes; 
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b) razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o 
atestado; 
c) data de emissão do atestado; 
d) identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo, e-
mail, assinatura e etc.); 
e) A Comissão de Licitação poderá efetuar diligências para a verificação da 
legitimidade dos atestados. 

 
 
 
 
12.6 Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, in ciso XXXIII, da Constituição Fe-
deral 
 
12.6.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma do Anexo 4 , de que 
não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos 
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor 
de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
 
12.7 Declaração de Elaboração Independente de Propo sta , constante do Anexo 7 .  
 
12.8 – Do Prazo de Validade das Certidões  
 
12.8.1 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, repu-
tar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  
 
13 – DA VISITA TÉCNICA 
 

13.1 As empresas interessadas em participar deste processo licitatório poderão vi-
sitar o local de entrega deste objeto. Assim, as empresas deverão inteirar-se do lo-
cal dos procedimentos para poderem efetuar a visita técnica nas dependências da 
CONTRATANTE. A visita técnica faz-se necessária em conformidade com artigo 30, 
inciso III da Lei 8.666/93, com a finalidade de que as empresas verifiquem as con-
dições das instalações, recursos, peculiaridades e complexidades que por ventura 
possam vir apresentar nos locais de entrega do objeto contratado. 

 

13.2 - A visita técnica do local de entrega dos equipamentos poderá ser realizada 
nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no período de 9h00min as 16h00min, até 
48 horas úteis antes da data da realização da licitação. As empresas interessadas 
deverão, previamente, agendar a visita para realização da vistoria técnica pelo tele-
fone (24) 3339-9065/9066. 

 

13.3 - A visita técnica não será obrigatória nem tampouco será exigida com fins de 
habilitação, constituindo-se, pois, numa faculdade a sua realização. Contudo, as 
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empresas interessadas em participar deste processo licitatório poderão se valer 
desta prerrogativa, caso necessitem de esclarecimentos adicionais para elaboração 
de suas propostas. Por conseguinte, para as empresas que usufruírem desta prer-
rogativa será expedido um Termo de Visita Técnica de que esta, mediante seu re-
presentante, visitou os locais onde serão entregues os equipamentos.  

 

13.3.1 – A não realização da visita técnica implicará na aceitação total de todas as 
condições aqui prestadas, sem direito de qualquer questionamento futuro. 

 

13.4 - A apresentação da proposta de preços na licitação torna evidente que as 
empresas tomaram conhecimento e estão em total concordância com este Termo 
de Referência e Edital, inteirando-se de todas as informações relevantes á formula-
ção de suas propostas comerciais. Não serão admitidas alegações posteriores, por 
parte das empresas, acerca de quaisquer falhas, desconhecimento das condições 
ou omissões em suas propostas como justificativa para eximirem-se da responsabi-
lidade de cumprir com suas obrigações. 

 
14 - DOS RECURSOS 
 
14.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do COM-
PRASNET, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoei-
ro expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual período, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do pro-
cesso administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 
14.2 A falta de manifestação do licitante importará na decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
14.3 As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o 
e-mail pregao@voltaredonda.rj.gov.br, com posterior envio do original, desde que obser-
vado, quanto a este último, o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir dadeclaração de 
vencedor do certame para o recebimento do original. 
 
14.4 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 
apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 14.1. 
 
14.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do prego-
eiro que, no prazo de 03 (três) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final. 
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15 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO  
 
15.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arre-
matante, com a posterior homologação do resultado pelo ORDENADOR DE DESPESAS.  

15.1.1 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o ORDENADOR 
DE DESPESAS adjudicará e o Chefe do Executivo homologará o procedimento. 
 
15.2 CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO 
15.2.1 Uma vez homologado o resultado da licitação pelo ORDENADOR DE DESPESAS, 
o licitante vencedor será convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, para:  
 
a) Informar os dados bancários, número da conta e agência deverão ser informados pelo 
adjudicatário.  
 
15.2.2 Manter todos os requisitos de habilitação em sua validade; 
 
15.2.4 O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração (anexo 5)  de que preen-
che, em seus quadros, o percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência 
Social reabilitados ou com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte propor-
ção: 
I – de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 
II – de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por cento); 
III – de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); 
IV – mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 
 
15.3 A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) empregados está isenta 
do cumprimento do art. 93 da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, apresentar declara-
ção informando a quantidade existente em seu quadro funcional.  
 
15.4 Poderá o ordenador de despesas, a seu critério, encaminhar a declaração apresen-
tada pelo licitante vencedor à Delegacia Regional do Trabalho, órgão responsável pela 
fiscalização e cumprimento da legislação relativa ao trabalho das pessoas portadoras de 
deficiência.  
 
15.5 Na hipótese de não atendimento do disposto no item 15.3, poderão ser convocados 
os demais licitantes, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da 
penalidade a que se refere o art. 81 da Lei n.º 8.666/93.  
 
15.6 Deixando o adjudicatário de receber o empenho no prazo fixado, sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habilitação 
pela ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequen-
tes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que 
atenda ao edital.  
 
16 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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16.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatu-
ra do contrato.  
 
16.2 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do 
período de adimplemento de cada parcela.  
 
16.2.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação de serviço, devidamente 
atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
16.3 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contrata-
da, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 
data da respectiva reapresentação. 
 
16.4 – A Nota Fiscal dos serviços prestados, bem como as planilhas de medição e 
relatórios deverão ser remetidos com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis em 
relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar sua 
verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto . 
 
16.5 – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestado pelos fiscais designados.  
 
16.6 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da 
CONTRATADA , o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua conta-
gem a partir da data da respectiva representação. 
 
16.7 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor 
devido será atualizado financeiramente desde a data de vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:  
 
I=(TX/100) 365  
 
EM = I x N x VP,  
onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso  
 
16.8 - Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regularidade, junto 
ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada e 
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da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração 
de preços ou compensação financeira; 
 
16.9 - O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que as mes-
mas não estejam disponíveis para emissão, não desobriga a CONTRATANTE de efetuar 
o pagamento das Notas Fiscais que constem serviços devidamente prestados e atestados 
pelo gestor do contrato. Porém, o desatendimento pela contratada ao descrito pode moti-
var a rescisão contratual, a execução da garantia para ressarcimento dos valores e inde-
nizações devidas à Administração e a aplicação das penalidades previstas no art. 87 da 
Lei nº 8.666/93.  
 
16.10 - Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à CONTRATA-
DA, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal devidamente corrigida. 
 
16.11 -  O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante 
“atesto” das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente pres-
tados. 
 
16.12 -  A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer servi-
ços realizados sem a solicitação ou autorização do fiscal do contrato.  
 
17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDAD ES 
 

17.1 – A CONTRATADA se sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de 
ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, pela CONTRATADA, da ocorrência de força maior impediti-
va do cumprimento contratual;  

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou 
de fatos imputáveis ao CONTRATANTE.  

 

17.2  Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, pela inexe-
cução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a demora na execução ou 
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da 
infração:   

a) advertência;  
 

b) multa de:  
20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos 
os prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumi-
da; 
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30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecu-
ção total da obrigação assumida;  

 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até dois (2) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

17.3 - Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA fica-
rá isenta das penalidades supramencionadas.  

17.4 - A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao CONTRATANTE, no prazo 
máximo de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou descon-
tada dos pagamentos devidos.  

17.5 - Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do Decre-
to nº. 5.450, de 31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até cinco (5) 
anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo das demais cominações 
legais e multa, a licitante e a adjudicatária que:  

 

a) não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;  
b) apresentar documentação falsa;  
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
d) não mantiver a proposta;  
e) falhar ou fraudar na execução do contrato;  
f) comportar-se de modo inidôneo;  
g) fizer declaração falsa;  
h) cometer fraude fiscal.  

 

17.6 - As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a CONTRATANTE, e im-
pedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

17.7 - Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 da 
Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados. 

17.8 - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravi-
dade da falta cometida.  
 
17.9 - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.  
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17.10 - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
17.11 - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplica-
ção da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo pra-
zo e/ou valor, se for o caso. 
 
17.12 - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
17.13 - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação 
da defesa.  
 
17.14 - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autori-
dade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração 
dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
17.15 - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções 
de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a de-
claração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Admi-
nistração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a 
Administração Pública do Município de Volta Redonda enquanto perdurarem os efeitos da 
respectiva penalidade. 
 
17.16 - As penalidades serão registradas pelo CONTRATANTE no Cadastro de Fornece-
dores do Município, após a publicação do extrato. 
 
18- ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
18.1 Todos os serviços implantados no início e durante a execução do contrato serão 
aceitos, em princípio, sob condição, sujeitando-se à inspeção de controle de qualidade. 
Caso seja detectado algum problema no fornecimento ou no serviço prestado, será levado 
formalmente ao conhecimento da empresa CONTRATADA. 
 
18.1.1 A empresa CONTRATADA deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for 
estabelecido ou apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento da 
notificação  
 
18.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a 
ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 
 
18.5 A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) represen-
tantes do CONTRATANTE especialmente designados pelo Diretor Presidente da 
EPD/VR, conforme ato de nomeação. 
18.6 O servidor/comissão a que se refere o item 18.5, sob pena de responsabilidade ad-
ministrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à prestação do serviço, 
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determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No 
que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) 
dias, para ratificação.  
 
18.7  O prazo para a execução do objeto será de acordo com o estipulado no item 2  
deste instrumento convocatório. 
 
18.8 Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
fornecidos em desacordo com o estabelecido; 
 
18.9 A futura contratada ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os serviços que 
vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
 
18.10 O licitante vencedor, ao participar da licitação, anui com todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 
de suas atividades. 
  
18.11 A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou 
atenua a responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização 
própria.  
 
19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do pro-
cesso, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ori-
ginariamente da proposta. 
 
19.2 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ile-
galidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 49 da Lei Federal 
n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a práti-
ca do ato de revogação ou anulação.   
 
19.3 Em conformidade com o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N o 063/2017, os pre-
ços ora contratados serão fixos e irreajustáveis. Se porventura, durante a vigência deste 
contrato, houver determinação do Governo Federal em sentido contrário, os preços ora 
contratados poderão ser revistos entre as partes, objetivando adequá-los ao que for divul-
gado; 
 
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e in-
cluir-se-á o do término.  
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19.5 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis 
caso apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade 
dos fatos.  
 
19.6 Acompanham este edital os seguintes anexos: 
 
Anexo l Termo de Referência e seu anexo I (ANS)  
Anexo 2 Proposta Detalhe  
Anexo 3 Planilha Estimativa de Quantitati vos e Preços Unitários e Valores 

Máximos Admitidos 
Anexo 4 Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal  
Anexo 5 Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais  do percent u-

al mínimo de beneficiários da Previdência Social (D ecreto 
33.925/2003) 

Anexo 6 Modelo de Declaração de enquadramento da empresa li citante como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo 7 Declaração de Elaboração Independente de Proposta  
Anexo 8 Declaração de inexistênci a de penalidade  
Anexo 9 Minuta Ata de Registro de Preços  

Anexo 10 Minuta de contrato  
Anexo 11 Minuta COMPROMISSO DE REGISTRO DE PREÇOS EM ATA  
 
19.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação. 
 
19.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
 
19.9 O foro da cidade de Volta Redonda-RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução 
dela decorrentes. 
 
Volta Redonda, 01 de novembro de 2017. 
 
 
                                      __________________________________ 

CARLOS ROBERTO BAIA  
ORDENADOR DE DESPESAS 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
DEPARTAMENTO DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
 

Contratação de empresa 
especializada na prestação  
de serviços continuado de 

impressão sem disponibilização  
de mão de obra (outsourcing) 

 
 
 

Volta Redonda/RJ, outubro de 2017 
Versão 3.0



          Processo nº 6988/2017 
                                                                          Pregão nº 063/2017 

                                     ESTADO DO RIO DE JANEIRO   Folha: _______CGC                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL GERAL DE COMPRAS  

27 

 

 

1. DO TÍTULO DO PROJETO 

Contratação de serviços continuado de impressão com o fornecimento de copiadoras e/ou 
impressoras digitais para reprodução de cópias e impressões monocromáticas e policro-
máticas com fornecimento de todos os insumos necessários a execução dos serviços (ex-
ceto papel), além de assistência técnica especializada e reposição de PEças originais 
conforme documentos em anexo, sem disponibilização de mão de obra (outsourcing). 

2. DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO DO PROJETO 

• Ideraldo Simeão Duque – Assessor Especial 

• Edvaldo Luiz Silva – Diretor Técnico 

3. DA JUSTIFICATIVA 

O serviço de terceirização da impressão, também conhecido como outsourcing, consiste 
em transferir a terceiros a execução de tarefas para as quais a relação custo/benefício da 
execução interna não é das mais vantajosas, seja do ponto de vista financeiro, de quali-
dade, ou mesmo de especialidade.  

Na Prefeitura Municipal de Volta Redonda – PMVR existem impressoras espalhadas pelas 
diversas unidades administrativas, as quais são utilizadas sem critérios de impressão, 
além do mais a falta de segurança e controle de custos do que é impresso, tem levado a 
PMVR a procurar uma empresa especializada em serviços de impressão para otimizar, 
racionalizar e auxiliar a controlar o que é impresso, assim como contribuir para melhorar a 
gestão deste serviço dentro da instituição. 

A terceirização como qualquer modelo de gestão apresenta vantagens e desvantagens 
para a empresa e devem ser levadas em consideração e muito bem analisadas. Algumas 
vantagens são: 

• Redução nos gastos de impressão e cópias; 

• Controle de estoque e logística de consumíveis; 

• Rastreabilidade pela utilização de um sistema de bilhetagem por centro de custos; 

• Alto grau de escalabilidade (de acréscimo de mais impressoras); 

• Nova cultura de trabalho na área de impressão, evitando desperdícios e perdas; 

• Gerenciamento de equipamentos existentes na instituição via rede; 

• Pro atividade nos atendimentos aos usuários; 
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• Desenvolvimento e reengenharia de processos; 

• Produtividade e sustentabilidade do serviço de impressão; 

• Atualizações tecnológicas sem qualquer tipo de investimento em material perma-
nente (gerenciamento escalável e flexível do patrimônio); 

• Projetos desenhados sob medida para a necessidade de cada unidade administra-
tiva da PMVR; 

• Foco no core business da prefeitura que é atender ao cidadão; 

• Assistência técnica especializada embutida no preço do serviço contratado; 

• Maior conectividade dos equipamentos; 

• Facilidade de desmobilização de ativos; 

• Controle de gastos por usuário/departamento; e 

• Redução da carga tributária (imposto de renda) sobre capital imobilizado dos bens. 

Um dos principais riscos da terceirização é contratar empresas inadequadas para realizar 
os serviços, sem competência e idoneidade financeira, pois poderão advir problemas 
principalmente de natureza trabalhista. Outro risco é o de pensar a terceirização apenas 
como forma de reduzir custos, se esse objetivo não for alcançado, ou no final a terceiriza-
ção não der certo, implicará no desprestígio de todo o processo (MARTINS, 2001, p.46). 

Porém, a principal vantagem do serviço de terceirização da impressão não está apenas 
no aspecto financeiro, mas sob o aspecto administrativo a qual proporciona a melhoria da 
qualidade da impressão e também da produtividade. É também uma maneira de se obter 
o controle da qualidade total dentro da organização, sendo que um dos objetivos básicos 
é a redução do preço final do produto ou serviço (MARTINS, 2001, p.42). 

Como se pode perceber, as vantagens do projeto da terceirização da impressão que a 
PMVR propõe não estão limitadas a eliminar apenas o custo dos equipamentos e a redu-
zir os custos de impressão, mas também contar com o fornecimento de serviços especia-
lizados, tendo como premissa que o valor do equipamento vem do seu uso e não da sua 
posse. 

Adotando a terceirização da impressão, a PMVR poderá concentrar seus recursos e es-
forços na municipalidade, na área em que é especializada e melhorando a qualidade dos 
seus serviços e produtos para todos os cidadãos do município. 

Com isso, pretende-se aumentar a eficiência e eficácia das ações da PMVR no que tange 
ao serviço de impressão, além de economia de escala, com a eliminação de desperdícios 
e a falta de controle do que é impresso.  
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Atualmente o serviço de impressão na PMVR é internalizado, envolvendo diretamente o 
Setor de Almoxarifado e a EPD/VR, responsáveis pela cadeia de suprimentos e o supor-
te/manutenção. Devido à idade dos equipamentos, os quais já atingiram a obsolescência 
tecnológica e o desgastes das peças que compõem o equipamento, a PMVR tem sofrido 
constantes paradas no serviço de impressão. Acrescente-se a isso o fato de que a manu-
tenção nem sempre tem sido possível. 

Desta maneira, a PMVR com este projeto visa aperfeiçoar as suas atividades de impres-
são pela utilização de um sistema informatizado de tarifação por página, onde todos os 
equipamentos e seus insumos (exceto papel) ficam sob a responsabilidade da empresa 
CONTRATADA. Que atenderá a um padrão de qualidade pré-estabelecido em um Acordo 
de Nível de Serviço – SLA. 

Este projeto surge da constatação de vários problemas identificados na utilização do par-
que atual de impressoras, sendo alguns deles: 

• Defasagem do parque atual de impressoras, que estão em uso há mais de quatro 
anos; 

• Falta de garantia destes equipamentos; 

• Falta de um Sistema de Gerenciamento de Impressões; 

• Constantes problemas de manutenção apresentados pelas impressoras durante o 
seu uso, tais como atolamentos, desgaste de peças, deficiência de manutenção 
etc.; 

• Recursos de tempo, pessoal e financeiro gastos a cada novo processo aberto para 
conserto de impressoras; 

• Os recursos de tempo, pessoal e financeiro gastos a cada novo processo aberto 
para aquisição de suprimentos de impressão, haja vista que os processos de aqui-
sição da PMVR são realizados com Processos Administrativos que requerem a 
confecção de projetos básicos, confecção de editais, publicação e homologação 
das empresas vencedoras do certame, o que resulta em processos demorados e 
caros; 

• O tempo da equipe de suporte da EPD/VR gasto com estes equipamentos, em de-
trimento de outras atividades para otimização dos recursos de tecnologia; 

• A pouca disponibilidade de equipamentos de cópia e scanner, o que não atende de 
forma produtiva todos os setores da PMVR; 

• Depreciação dos equipamentos de impressão, atualmente com mais de 4 anos de 
uso, apresentando constante interrupções de funcionamento; 



          Processo nº 6988/2017 
                                                                          Pregão nº 063/2017 

                                     ESTADO DO RIO DE JANEIRO   Folha: _______CGC                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL GERAL DE COMPRAS  

30 

 

• Escassez de suprimento de peças para reposição e manutenção das impressoras 
utilizadas na PMVR devido ao fato de que as mesmas são modelos antigos, o que 
repercute em alto custo de manutenção; 

• Crescimento das atividades da PMVR quanto à sua quantidade e qualidade de ser-
viços prestados. 

Sendo assim, a presente proposta de projeto para terceirização da impressão na PMVR 
tem como finalidade prover um serviço de impressão cópia e digitalização de documentos 
que atenda as suas diversas atividades com qualidade e alta disponibilidade. Ao mesmo 
tempo permitir otimização na utilização de equipamentos e suprimentos de impressão, 
pela gestão informatizada da utilização destes equipamentos pelos diversos departamen-
tos da administração. 

Os itens dispostos neste documento de referência foram determinados de acordo com 
estudo realizado pelo questionário submetido à todas as unidades administrativas da PM-
VR, onde foram identificados os requisitos em conformidade com a demanda necessária 
de cada Unidade Administrativa. 

Convém mencionar que os serviços são de suma importância na composição das ativida-
des e atos administrativos, mesclados com a necessidade dos atendimentos das diversas 
unidades deste órgão que, frequentemente, necessitam executar cópias, impressões e 
digitalizações, por força das suas atividades. 

Algumas vantagens da solução: 

• Soluções com alta qualidade tecnológica; 
• Operação proativa de consumíveis (todos os suprimentos e peças inclusos); 
• Eliminação do estoque e das compras de consumíveis; 
• Otimização dos Recursos (Economia de Papel); 
• Padronização dos Equipamentos; 
• Redução de custos com manutenção, suporte e equipamentos; 
• Redução de custos com equipamentos mais inteligentes; 
• Sem depreciação dos equipamentos; 
• Equipamento “back-up”; 
• Plano de Comunicação para Impressão Consciente; 
• Maior Produtividade com o dimensionamento da demanda; 
• Painéis de controle para monitoramento do parque de impressão e gerenciamento 

proativo; 
• Faturamento consolidado; 
• Outsourcing de impressão com o melhor custo benefício para a administração. 

Por que a contratação por Preço Global em exceção a  súmula nº247 do TCU? 

Objetiva-se por meio desta contratação manter o atendimento às necessidades de servi-
ços de impressão das diversas áreas, padronização do parque de impressão e a capaci-
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dade de gerenciar de forma eletrônica os equipamentos instalados, assim como gerenciar 
a quantidade de impressões realizadas nesta Prefeitura. 
 
Também se objetiva, junto com o fornecimento de impressão, a disponibilização de um 
sistema de gerenciamento de impressão e bilhetagem capaz de gerenciar remotamente 
os equipamentos e serviços prestados, podendo apresentar relatórios diários da utiliza-
ção, com o quantitativo das cópias impressas e dos gastos de cada equipamento e seus 
respectivos usuários em questão. Dessa forma espera-se que, a partir de relatórios gera-
dos pelo software, seja possível sensibilizar os funcionários a formar e a evitar a impres-
são de arquivos desnecessários. 
 
Além disso, com a breve implantação do sistema eletrônico de documentos, o qual permi-
te a criação de processos e documentos eletrônicos, tem-se a necessidade de equipa-
mentos scanners para a digitalização “ocerizada”, ou seja, com reconhecimento de carac-
teres, de documentos e legado documental, para anexo aos processos digitais. 
 
Portanto, a PMVR, sempre norteada pelas diretrizes institucionais, além de observar con-
tratações objetivas, respeitando-se a isonomia entre os licitantes, visa selecionar a pro-
posta mais vantajosa e que garanta a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais 
reduzidos, contribuindo para a diminuição dos gastos operacionais. 
 

Não devemos esquecer que a solução a ser contratada envolve diversos itens que não só 
o equipamento em si, que pesam sobre maneira no custo do serviço a ser prestado, quais 
sejam: suporte, manutenção, logística de distribuição e estocagem, sistema de Gestão e 
Gerência. 

Isto posto, que se individualizado apesar de tecnicamente ser viável, na prática, além de 
fazer com que os custos por lote podem pela incerteza, replicar os custos acima mencio-
nados em cada lote, fazendo com que se perca a economicidade pelo ganho de escala. 
Ainda poderiam ocorrer incompatibilidades técnicas que fariam com que houvessem sis-
temas distintos para cada lote, gerando um retrabalho administrativo e provável físico para 
se implementar e gerenciar mais de um sistema. 

 

4. DO OBJETO 

4.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuado de 
impressão sem disponibilização de mão de obra (outsourcing), com fornecimento 
de equipamentos, sistema de gerenciamento de impressões efetivamente realiza-
das, manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substituição de 
peças, componentes e materiais utilizados na manutenção e fornecimento de in-
sumos, exceto papel , mediante um Acordo de Nível de Serviço - SLA, pelo prazo 
de 02 (dois) anos, renováveis até completar 48 (quarenta e oito) meses. 
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4.2 O presente termo de referência é complementado conforme abaixo: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. 
VALOR     

UNITÁRIO 
VALOR    

MENSAL 
VALOR                 
ANUAL 

1 TIPO 1 1428  R$ 233,33 R$ 27.766,67 R$ 333.195,24 
2 TIPO 2 1092  R$ 509,44 R$ 46.358,67 R$ 556.308,48 
3 TIPO 3 204  R$ 800,00 R$ 13.599,92 R$ 163.200,00 

4 
TIPO 4 

84 
 R$ 
2.092,87 R$ 14.650,07 R$ 175.801,08 

5 TIPO 5 72 R$ 4.626,67 R$ 27.760,00 R$ 333.120,24 

6 
Excedente Impressão A4 Preto e 
Branco 4.902.864  R$ 0,07 R$ 28.600,04 R$ 343.200,48 

7 Excedente Impressão A4 Colorida 283,872  R$ 0,53 R$ 12.616,53 R$ 150.452,16 

Total Global R$ 2.055.277,68 

 

• Anexo I - Especificações Técnicas dos Equipamentos  (características mí-
nimas) 

 

5. DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

5.1 Os equipamentos que devem ser disponibilizados pela empresa a ser contratada 
estão classificados nas categorias descritas no ANEXO I deste termo de referên-
cia. 

 

5.2 A empresa CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de impressão, 
cópia e digitalização, bem como as soluções de softwares associadas, contem-
plando inclusive, instalação nas dependências da EPD/VR, de infraestrutura 
(software e hardware ) para acompanhamento desta utilização, nas quantidades 
necessárias com as características técnicas e demais requisitos constantes neste 
documento. 

 

5.3 Todos os equipamentos e softwares fornecidos deverão ser compatíveis com o 
ambiente operacional da EPD/VR, cabendo à empresa CONTRATADA verificação 
prévia junto ao corpo técnico da EPD/VR da devida compatibilidade além dos re-
quisitos descriminados no presente Termo. 

 

5.4 Os ativos de rede necessários para ativação dos equipamentos nos diversos en-
dereços, bem como o devido fornecimento de energia, ficarão a cargo da CON-
TRATANTE. 
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6. DO FORNECIMENTO DOS INSUMOS E PEÇAS 

6.1 Todos os consumíveis (inclusive aqueles entendidos como Kit de manutenção, fu-
sores, rolos, toners, cilindros, reveladores), peças e acessórios deverão ser forne-
cidos pela empresa CONTRATADA. O fornecimento de papel  é de responsabili-
dade da CONTRATANTE. 

 

6.2 Os serviços de reposição dos componentes de manutenção operacional preventi-
va (fusores, reveladores, cilindros e peças que tenham necessidade de substitui-
ção pelo desgaste de uso) serão executados exclusivamente pelos profissionais 
da empresa CONTRATADA, devendo respeitar os prazos descritos no Acordo de 
Níveis de Serviços deste termo de referência. 

 

6.3 A logística da empresa CONTRATADA terá de contemplar a gestão de estoque de 
suprimentos em quantidade suficiente para atender à demanda por um período 
mínimo de um mês. Para os três primeiros meses de contrato, a quantidade de 
suprimentos a ser disponibilizada será calculada com base nas quantidades esti-
madas neste termo de referência. A partir do quarto mês, será utilizado o volume 
levantando pela bilhetagem do mês anterior. Em comum acordo entre as partes, o 
local de armazenamento dos suprimentos poderá ser nas diversas dependências 
da CONTRATANTE. 

 

6.4 A empresa CONTRATADA será responsável pela destinação ambiental-mente 
correta para todos os recipientes dos suprimentos, peças e materiais utilizados 
nos equipamentos, obedecendo à legislação vigente. 

 

6.5 Os custos relativos ao fornecimento e distribuição nos endereços dos insumos e 
peças deverão estar incluídos e distribuídos nos preços unitários dos custos por 
impressão. 

 

7. DO SISTEMA DE MONITORAMENTO, GESTÃO DE IMPRESSÃO  E CÓPIA, CON-
TABILIZAÇÃO E BILHETAGEM 

7.1 A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema informatizado para a 
contabilização de todos os documentos efetivamente impressos/copiados, com 
arquivo de “log” contendo os dados sobre o nome do trabalho, formato, tamanho, 
número de páginas, identificação do usuário, nome/código da impressora, estação 
de trabalho, data e hora. 

 

7.2 Deverá, também, gerar o histórico de impressão/cópia por usuário/impresso-
ra/setor organizacional consolidando a quantidade de impressões/cópias realiza-
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das no período. Este processo deverá ser realizado na própria rede da EPD/VR, 
não exigindo nenhuma modificação estrutural, ficando ainda a cargo da empresa 
CONTRATADA a distribuição do software conforme os padrões de Segurança da 
Informação estabelecidos pela EPD/VR. 

 

7.3 Além dos demais requisitos, a contabilização de impressão e cópias oriunda dos 
contadores dos equipamentos alocados deverá ser efetuada mensalmente pela 
empresa CONTRATADA nas planilhas de medição, sendo que as planilhas de 
medição deverão ser encaminhadas ao gestor do contrato, juntamente com a fa-
tura de prestação de serviços, para a necessária verificação. 

 

7.4 Não serão objetos de cobrança, por parte da empresa CONTRATADA, a trans-
missão de documentos via fac-símile, e-mail e a digitalização de documentos, a-
penas as impressões efetuadas. 

 

7.5 Não serão consideradas impressões com falhas ou manchas geradas pelo equi-
pamento da empresa CONTRATADA. Tais impressões deverão ser guardadas pe-
la CONTRATANTE para apresentação e abatimento na tarifação da CONTRATA-
DA. 

 

7.6 O produto deste serviço será considerado com qualidade se atender os seguintes 
critérios: 

 

7.6.1 O documento impresso puder ser lido e copiado sem perda de informação, 
em qualquer uma de suas faces; 

 

7.6.2 O documento impresso de forma colorida expressar corretamente as cores 
do documento original; 

 

7.6.3 O documento impresso não possuir amassados, dobras ou rasgos não pre-
vistos; 

 

7.6.4 O documento impresso não possuir manchas ou falhas de impressão; 

 

7.6.5 Correto posicionamento da imagem impressa em relação à arte-final; 
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7.6.6 Qualidade de fixação da tinta não permitir que seu manuseio manche o do-
cumento impresso; 

 

7.6.7 Código de barras legível por equipamentos de captura da informação; 

 

7.7 Qualquer produto deste serviço que não atenda os critérios de qualidade determi-
nados acima não poderá ser faturado pela CONTRATADA. 

 

7.8 O sistema informatizado de contabilização deverá atender aos seguintes requisi-
tos mínimos: 

 

7.8.1 Utilizar método que possibilite a captura das informações sobre os traba-
lhos de impressão (bilhetagem); 

 

7.8.2 Monitorar os equipamentos on-line, possibilitando, no mínimo, gerenciar 
remotamente, via rede TCP/IP, os equipamentos instalados, permitindo 
efetuar alterações de configuração, checagem do status de impressão, 
verificação de todos os suprimentos necessários ao funcionamento dos 
equipamentos, com possível aplicação de filtros; 

 

7.8.3 O Software servidor deverá ser compatível com um dos seguintes ambi-
entes: Microsoft Windows Server 2003 ou superiores 32bits ou distribui-
ção GNU/Linux 32bits.  

 

7.8.4 O Software cliente deverá operar com os navegadores Internet Explorer, 
Chrome e Mozilla Firefox ou, ainda, compatíveis com Microsoft Windows 7 
Professional nas versões 32 e 64bits. 

 

7.8.5 Preservar em banco de dados, as informações que permitam o rastrea-
mento de impressões realizadas por um determinado usuário ou setor, 
dentro de um determinado período ou data com qualquer software que 
venha a ser fornecido na prestação de serviço, desde que acompanhado 
pelas licenças de uso e acesso, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 

7.8.6 Deverá gerenciar todos os equipamentos de impressão fornecidos. 
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7.8.7 O sistema deve garantir que após uma interrupção na comunicação com o 
equipamento, após seu retorno, recupere as informações armazenadas 
no mesmo. 

 

7.8.8 O sistema deverá ter níveis de acesso personalizados para usuários dis-
tintos. 

 

7.8.9 Deverá permitir no mínimo 3 (três) usuários administradores. 

 

7.8.10 Permitir limitar o volume de impressão, atribuir volumes máximos (cotas) 
mensais ou periódicos por usuário e por grupos. 

 

7.8.11 Permitir bloquear usuário e/ou grupo quando atingido o volume máximo 
(cota) de impressão e cópias pré-determinadas. 

 

7.8.12 Informar usuário, nome do documento, horário de impressão, impressora, 
número de páginas, modo de impressão (cor ou mono), tamanho do pa-
pel, aplicativo, qualidade e custo para cada trabalho impresso ou copiado. 

 

7.9 Os usuários, tanto para autenticação quanto para estatísticas, devem ser integra-
dos com a autenticação via Microsoft Active Directory e LDAP. 

 

7.10 O sistema deverá ter acesso somente por meio de senha individual. 

 

7.11 O sistema deverá contemplar que a impressão só seja efetivada mediante utiliza-
ção de senha no próprio equipamento (sigilo da impressão ). 

 

7.12 O sistema deverá estar disponível em língua portuguesa e possuir manuais de 
administração e de utilização neste idioma. 

 

7.13 Permitir a geração de relatórios via sistema, por usuário, impressora/ multifuncio-
nal (equipamento físico), fila de impressão (driver instalado em uma estação ou 
servidor), computadores (estação ou servidor de impressão) e centros de custo. 

 

7.14 Permitir a ordenação dos relatórios por quantidade de páginas, por custo e por 
ordem alfabética. 
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7.15 Permitir a utilização de filtros nos relatórios por cor, tipo de papel, aplicativo, modo 
de impressão (simplex ou duplex) e por origem (cópia ou impressão). 

 

7.16 Permitir a exportação de dados e relatórios para análise, no formato txt ou csv. 

 

7.17 Realizar inventário automático dos equipamentos. 

 

7.18 Permitir a administração de custos por grupos de impressoras/multifun-cionais. 

 

7.19 Permitir a definição de centros de custo para usuários e a geração de relatórios a 
partir dos mesmos. 

 

7.20 Fornecer histórico de utilização dos consumíveis com vida útil real, por equipa-
mento. 

 

7.21 Realizar atualizações, visualizações e alterações remotas nas configu-rações dos 
componentes das impressoras/multifuncionais/copiadoras. 

 

7.22 Deverá controlar acesso às impressoras por meio da configuração de Contas e 
Grupos de Usuários. 

 

7.23 Permitir ao gestor a definição de perfis de utilização por usuário. 

 

7.24 Permitir que o usuário, conforme perfil e permissões, possa localizar, por meio de 
sua estação, impressoras/multifuncionais com base em campos como: localiza-
ção, capacidade, cor, duplex etc. 

 

7.25 Permitir a criação de itens de custo (papel, suprimentos, cilindro, kit, etc.) e regis-
trar a utilização destes para a respectiva impressora/multifuncional. 

 

7.26 Emitir alertas em tempo real com relação a todos os suprimentos necessários ao 
funcionamento dos equipamentos, exceto papel, com possível aplicação de filtros. 

 

7.27 As informações de bilhetagem deverão contemplar: 
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7.27.1 Usuário que realizou a impressão; 

 

7.27.2 Impressora utilizada; 

 

7.27.3 Número de páginas impressas; 

 

7.27.4 Data e hora da impressão; 

 

7.27.5 Características da impressão: simplex/duplex – monocromáti-ca/colorida – 
A4/A3; 

 

7.27.6 Aplicativo que originou a impressão, identificando a extensão do arquivo. 

 

7.28 O sistema de bilhetagem deverá possibilitar a instalação em ambientes com ou 
sem servidor de impressão. 

 

7.29 A integração do sistema de contabilização com o sistema de gestão de ordens de 
serviços deverá possibilitar que sejam controlados com precisão os volumes en-
volvidos na execução dos serviços. 

 

7.30 Os custos relativos ao sistema informatizado deverão estar incluídos e distribuí-
dos nos preços unitários dos custos. 

 

8. DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS 

8.1 O pagamento das faturas mensais corresponderá a franquia por equipamento e o 
montante excedente de páginas impressas de todos os equipamentos, discrimi-
nando obrigatoriamente, no campo “Descrição dos Serviços” da fatura, equipa-
mentos e respectivos volumes consumidos por tipo e tamanho de impressão, P/B 
ou colorida, A4 ou A3, sendo que as páginas impressas em preto e branco mesmo 
que sejam impressas nas impressoras coloridas, serão faturadas sempre ao pre-
ço unitário da página monocromática. A estimativa mensal global de impressão é 
de 1.585.105 (um milhão quinhentos e oitenta e cinco mil cento e cinco) páginas, 
divididas em 1.550.697 (um milhão quinhentos e cinquenta mil seiscentos e no-
venta e sete) impressões monocromáticas e 34408 (trinta e quatro mil quatrocen-
tos e oito) impressões policromáticas. 
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8.2 Dados do consumo da PMVR: 

Unidade Administrativa  
Tipo de impressão decla-

rada 

Total de 
impres-

sões 

Perspectiva de 
impressões 

policromáticas 
(10%) 

Perspectiva de impres-
sões monocromáticas 

(90%) 

SMEL 
 Mono e Policromática 4650 500 4150 

CMPD   Monocromática 800 0 800 

SMO  Mono e Policromática 2700 300 2400 

SMC  Mono e Policromática 9170 900 8270 

SMG 
 Mono e Policromática 2000 200 1800 

SMPPM  Mono e Policromática 1680 200 1480 

FBG  Mono e Policromática 13100 1300 11800 

SMMA  Mono e Policromática 23640 2500 21140 

COHAB 
 Mono e Policromática 9000 900 8100 

SMF  Monocromática 54150 0 54150 

SMP 
 Mono e Policromática 2600 250 2350 

IPPU  Mono e Policromática 2250 250 2000 
COORDENADORIA JUVEN-

TUDE  Monocromática 17000 0 17000 

SMDET  Mono e Policromática 1160 100 1060 

SMA  Monocromática 40100 3000 37100 

SMSP  Monocromática 17000 0 17000 

FURBAN  Mono e Policromática 10680 1000 9680 

SME 
 Mono e Policromática 984863 5000 979863 

FEVRE  Mono e Policromática 204900 8000 196900 

EPDVR 
 Monocromática 10000 0 10000 

SUSER  Mono e Policromática 16750 1600 15150 

SAH  Mono e Policromática 83600 3600 80000 

SMAC 
 Mono e Policromática 70162 4908 65254 

GPM  Monocromático 3150 0 3150 

Total     1.585.105 34.408 1.550.697 

 

8.2.1 Dados obtidos da consolidação da pesquisa realizada pelo Ofício Circular 
nº 004/2017/EPD/VR. 

 

8.2.2 Os volumes de impressões e cópias monocromáticas  e poli-cromáticas  
serão distribuídos nos equipamentos que estiverem disponíveis com os 
respectivos recursos, de acordo com a disposição das Unidades Adminis-
trativas. 

 

8.2.3 Devido à disposição das Unidades Administrativas nos endereços da 
CONTRATANTE, alguns equipamentos poderão ter um volume mensal di-
ferenciado em relação aos demais, podendo a empresa CONTRATANTE 
solicitar a substituição de modelos de equipamento para que suportem a 
carga de trabalho sem prejuízo à celeridade dos trabalhos administrativos. 
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8.2.4 A Franquia se fará pela tabela do item 8.2.5.1, e as futuras expansões se-
guirão a mesma média adotada por Tipo de impressora. 

 

8.2.4.1 Para efeito de cobrança, a franquia será o valor individual, multipli-
cado pela quantidade de impressoras do mesmo tipo instaladas, 
formando-se assim um modelo de compensação. 

 

8.2.4.2 A franquia mencionada deverá ser revisada a cada semestre, de 
forma a ajustar as condições reais de utilização. 

 

8.2.5 O valor de cada tipo de impressora deverá levar em consideração além dos 
custos do equipamento, o sistema, sua gerência, sua assistência, sua ma-
nutenção, seus suprimentos e a franquia de impressão. 

 

8.2.5.1 Segue abaixo a Franquia para cada tipo de impressora, que não 
corresponde a 100% da necessidade levantada: 

  Tipo 01 –  P&B A4 –  1.000  impressões 

  Tipo 02 –  P&B A4 –  7.000   impressões 

  Tipo 03 –  P&B A4 –  15.000 impressões 

  Tipo 04 –  P&B A4 –  5.000  impressões 

    Color A4 –  1.200  impressões 

  Tipo 05 P&B A4 –  15.000 impressões 

    Color A4 –  300  impressões 

    P&B A3 –  300  impressões 

    Color A3 –  200  impressões 

 
8.2.6 A diferença referente as franquias  serão contabilizadas e fechadas no úl-

timo mês do semestre, onde deverá haver o fechamento da compensação 
do período e desta forma, o fechamento para pagamento da diferença apu-
rada. 

 
8.2.6.1 O pagamento mensal compreenderá o pagamento da franquia mais 

o excedente, exceto o último mês do semestre onde haverá o pa-
gamento da franquia após sua compensação. 

 
8.2.7 Utilização prevista por tipo de Impressora: 

 Quant. Tipo Padrão Formato Nº de impressões 
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119  01 P&B   A4   120.143 

91  02 P&B   A4  816.511 

17  03 P&B  A4  483.873 

7  04 P&B  A4  22.050 

   Color  A4  13.000 

6  05 P&B  A4  124.438 

   Color   A4  1.850 

   P&B   A3  2.500 

   Color  A3  1.000 

Nota:  Estimativa com algum arredondamento. 
 

9. DA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

9.1 Na fase de implantação, a empresa CONTRATADA deverá ministrar treinamento 
dos usuários, nas instalações da CONTRATANTE, para a utilização, implantação, 
configuração, parametrização, gerenciamento e administração das funções e a-
cessos. 

 

9.2 A empresa CONTRATADA será responsável por especificar o ambiente necessá-
rio ao treinamento, prover o material de acompanhamento do conteúdo dos soft-
wares de gerenciamento, administração e contabilização, dos equipamentos, da 
instalação de drivers nas estações de trabalho e quaisquer outros recursos ne-
cessários como cópia, escaneamento e software de OCR, inclusive com a instala-
ção de softwares nos servidores e estações de trabalho da CONTRATANTE. 

 

9.3 A empresa CONTRATADA deverá treinar um número mínimo de facilitadores por 
tipo de equipamento em cada local ou secretaria de instalação, em acordo com a 
CONTRATANTE. Os treinamentos serão coordenados pela CONTRATANTE, e 
poderão ser realizados no próprio local onde as impressoras e multifuncionais es-
tiverem instaladas. 

 

9.4 Deverão ocorrer, no mínimo, 6 (seis) eventos de treinamento em agenda acorda-
da entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

 

9.5 A CONTRATANTE se responsabilizará pelas salas de aula, recursos audivisuais e 
estações de trabalho que se fizerem necessárias aos treinamentos. 
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9.6 A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar as instruções do treina-mento em 
mídia eletrônica, em formato HTML, ilustrado com imagens para que a CONTRA-
TANTE possa fazer a divulgação. 

 

9.7 Todo treinamento e sua documentação deverão ser aprovados pela CONTRA-
TANTE e, depois de aprovado, passarão a fazer parte do acervo documental da 
CONTRATANTE. 

 

9.8 O conteúdo programático dos cursos para os facilitadores deverá prever todas as 
funções necessárias para a correta operação dos serviços previstos por parte dos 
usuários, no mínimo para as seguintes tarefas: 

 

9.8.1 Instruções básicas de operação dos equipamentos propostos; 

 

9.8.2 Abastecimento de mídias especiais, como papel, transparências, envelo-
pes e etiquetas; 

 

9.8.3 Instruções básicas de operação dos softwares propostos; 

 

9.8.4 Armazenamento de insumos; 

 

9.8.5 Solução dos principais problemas que poderão ocorrer na impressão; 

 

9.8.6 Instalação e customização de drivers nas estações de trabalho; 

 

9.8.7 Interpretação das mensagens do painel de controle e leds de sinalização 
dos equipamentos. 

 

9.8.8 Utilização da impressão por bandeja manual. 

 

9.9 Principais mensagens de alertas provenientes dos equipamentos, como por e-
xemplo: 

 

9.9.1 Atolamentos; 
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9.9.2 Níveis de consumíveis; 

 

9.9.3 Tampas de compartimentos abertas; 

 

9.9.4 Utilização de bandejas de saída para mídias de gramaturas maiores do 
que as especificadas, como cartões; 

 

9.9.5 Utilização de mídia em formatos não padronizados nos equipa-mentos. 

 

9.10 O treinamento será classificado como concluído se a avaliação geral do treina-
mento obtiver aproveitamento de no mínimo 70% de acordo com os critérios defi-
nidos entre a CONTRATANTE e a empresa CONTRATADA. Caso não seja obtido 
o aproveitamento de 70%, o treinamento deverá ser novamente realizado, em da-
ta a ser combinada entre as partes, sem ônus para a CONTRATANTE até que se 
logre o referido aproveitamento. 

 

9.11 Os custos de capacitação e treinamento de usuários deverão estar incluídos e dis-
tribuídos nos preços unitários dos custos por impressão. 

 

10. DO SUPORTE TÉCNICO 

10.1 Todo o suporte técnico aos usuários da solução disponibilizado pela emprsa 
CONTRATADA deve seguir as disciplinas, processos e práticas preconizados pela 
CONTRATANTE. 

 

10.2 A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar um sistema informatizado, via In-
ternet, para o gerenciamento dos chamados que deverá fornecer o acompanha-
mento dos atendimentos solicitados e realizados pelos canais de contatos dispo-
nibilizados: Telefone, Internet e E-mail. 

 

10.3 O sistema deverá permitir que a CONTRATANTE realize consultas, via WEB, so-
bre a situação dos seus chamados técnicos e que os mesmos possam incluir ou 
solicitar informações adicionais. 

 

10.4 SUPORTE TÉCNICO DE 1º NÍVEL 
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10.4.1 A empresa CONTRATADA deverá prover suporte técnico necessário ao 
atendimento das necessidades da CONTRATANTE e dentro do escopo 
solicitado, contando com tele atendimento, via número telefônico específi-
co, fora das instalações da CONTRATANTE. Os serviços da central de 
suporte deverão abranger abertura de chamados, controle de chamados 
em andamento, resolução de dúvidas correlatas à solução de impressão 
contratada e assistência ao suporte técnico interno da CONTRATANTE, 
exclusivamente em relação ao escopo do Edital. 

 

10.4.2 O suporte técnico de 1º nível terá de ser disponibilizado aos usuários dos 
serviços de impressão, cópia e digitalização, mediante a utilização dos 
seguintes meios de comunicação: 

 

10.4.2.1 Telefone; 

 

10.4.2.2 Internet; e 

 

10.4.2.3 E-mail. 

 

10.4.3 Os custos de Suporte Técnico de 1º Nível deverão estar incluídos e distri-
buídos nos preços unitários dos custos para impressão. 

 

10.5 SUPORTE TÉCNICO LOCAL 

 

10.5.1 A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar, quando solicitado pela 
CONTRATANTE, Suporte Técnico Local, contemplando: 

 

10.5.1.1 Orientações e informações aos usuários quanto à melhoria con-
tínua da utilização dos equipamentos e acessórios de impres-
são, cópia e de digitalização; 

 

10.5.1.2 Substituição quando não se consiga realizar por colaborador, e 
não se tenha conseguido após suporte de 1º nível de toners, 
cartuchos, cilindros e fusores; 

 

10.5.1.3 Substituição de peças e componentes de manutenção (desgas-
tes de uso); 
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10.5.1.4 Alimentação dos Postos de Serviços de Impressão; 

 

10.5.1.5 Auxiliar na resolução de problemas de impressão tais como, de-
satolamento de papel, configuração do painel de controle, ajuste 
e definição de recursos e funcionalidades. 

 

10.5.2 Os custos relativos ao Suporte Técnico Local deverão estar incluídos e 
distribuídos nos preços unitários dos custos por impressão. 

 

11. DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO/FORMA DE IMPLA NTAÇÃO 

11.1 Logo após a assinatura do contrato, a CONTRATADA passará a contar com um 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias (corridos) após a entrega da solicitação (em-
penho) para que efetue as entregas. Dentro desse mesmo prazo, também, deve-
rão estar em operação a implementação das seguintes soluções: 

 

11.1.1 Personalização das configurações dos equipamentos; 

 

11.1.2 Identificação dos equipamentos; 

 

11.1.3 Implantação dos sistemas de gerenciamento e contabilização; 

 

11.1.4 Treinamento de equipe da CONTRATANTE. 

 

11.2 O não cumprimento do prazo acima mencionado implicará na aplicação de san-
ções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

12. DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS 

12.1 Os serviços devem ser prestados de forma contínua, sem interrupções, de segun-
da a sexta-feira, das 8h00min as 18h00min, o qual se configura como sendo o ho-
rário comercial (útil) de funcionamento da CONTRATANTE; 

 

12.2 Para atender às necessidades da CONTRATANTE e desde que não altere o valor 
do contrato, este horário poderá ser alterado durante a sua vigência tendo o prazo 
de 15 (quinze) dias, a empresa CONTRATADA, para realizar os ajustes necessá-
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rios à implantação de mudança de horário. Não estarão previstas atividades nos 
feriados e nos finais de semana, exceto se houver solicitação expressa da CON-
TRATANTE para atender suas necessidades eventuais, com antecedência míni-
ma de 48 horas, antes da prestação dos serviços. 

 

12.3 Para atendimento do Acordo de Níveis de Serviços, a CONTRATADA deverá res-
peitar os prazos e metas descritos abaixo: 

 

12.3.1 A contar do momento de abertura do chamado junto à empresa CON-
TRATADA, o equipamento deve estar operacional em até 4 (quatro) ho-
ras no horário úteis , medidas dentro do período de atendimento em 80% 
dos casos, e os 20% remanescentes em até 24 horas corridas ; 

 

12.3.2 O prazo máximo para atendimento presencial, após a abertura do chama-
do técnico, será de até 2 (duas) horas úteis ; 

 

12.3.3 O prazo máximo para eventuais substituições de peças e/ou aplicações 
de correções nos softwares básicos pré-instalados será de até 8 (oito) 
horas no horário úteis ; 

 

12.3.4 Nenhuma Ordem de Serviço aberta pelo Help Desk de 1º Nível ficará sem 
solução depois de decorridos 3 (três) dias úteis  de sua abertura; 

 

12.3.5 O prazo máximo para a empresa CONTRATADA providenciar o desliga-
mento, o transporte e a reinstalação de qualquer equipamento, na ocor-
rência de alteração do local de instalação dentro do mesmo prédio, quan-
do solicitado pela CONTRATANTE, será de 16 (dezesseis) horas no ho-
rário útil . Nesta hipótese, a empresa CONTRATADA não poderá cobrar 
as despesas com embalagem, seguro, transporte e reinstalação do equi-
pamento no novo local; 

 

12.3.6 Caso um equipamento dê ensejo à abertura de mais de 3 (três) chamados 
num período de 30 (trinta) dias, a CONTRATANTE poderá solicitar à em-
presa CONTRATADA a sua substituição, por outro equipamento, que de-
verá ser realizada em, no máximo, 2 (dois) dias úteis . 
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12.4 O não cumprimento dos itens acima dará direito a CONTRATANTE para cobrar 
multa de 2 (dois)% sobre o faturamento do mês, para cada meta do Acordo de Ní-
veis de Serviços descumprida. 

 

12.5 Além do atendimento e solução nos acordos especificados em contrato, deverão 
ser implantados planos de contingência visando a não paralisação da produção, 
por meio do direcionamento das filas de impressão para outro equipamento até 
que o atendimento ao equipamento com problemas seja finalizado, de maneira 
que os usuários sintam o mínimo de impacto nesse procedimento. 

 

12.6 A empresa CONTRATADA deverá fornecer os relatórios/consultas mensais, com 
os percentuais efetivamente atingidos e as variações, positivas ou negativas, em 
relação aos indicadores deste acordo de níveis de serviços; 

 

12.7 Caberá à empresa CONTRATADA estimar a estrutura que necessitará para aten-
der e cumprir os níveis de serviço determinados neste Acordo de Níveis de Servi-
ços do presente Termo. 

 

12.8 Serão definidos pela CONTRATANTE os equipamentos que por sua criticidade 
deverão possuir equipamentos de backup (redundante) no local, podendo esse 
quantitativo chegar até 5% do total de equipamentos instalados. 

 

12.9 Para execução dos serviços de manutenção, quando necessário, os equipamen-
tos poderão ser transportados para instalações da CONTRATADA, desde que 
substituídos por outros com a mesma configuração ou superior, sem ônus adicio-
nal para a CONTRATANTE. 

 

12.10 Durante a execução do contrato, a CONTRATANTE poderá, sem aumentar o va-
lor do contrato e de comum acordo com a empresa CONTRATADA, alterar os 
parâmetros de atendimento, para se adequar à realidade da mesma. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

13.1 A empresa CONTRATADA deverá manter sigilo quanto às informações contidas 
em documentos, papéis e arquivos gravados mediante meio magnético, e em 
qualquer material manipulado para realização dos serviços, dedicando especial 
atenção à sua guarda, assumindo total responsabilidade sobre o sigilo. 
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13.1.1 Prestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos pela CON-
TRATANTE; 

 

13.1.2 Respeitar o Código de Ética e de Conduta dos servidores; 

 

13.1.3 Realizar a manutenção dos equipamentos de forma a garantir o atendi-
mento às exigências deste termo de referência; 

 

13.1.4 Fornecer os equipamentos de acordo com as configurações técnicas de-
terminadas pela CONTRATANTE neste termo de referência; 

 

13.1.5 Fornecer os suprimentos, exceto papel , de acordo com as característi-
cas determinadas pela CONTRATANTE; 

 

13.1.6 A empresa CONTRATADA deverá uma disponibilidade mensal por equi-
pamento de 98 (noventa e oito)%, que deverá ser apresentada por meio 
de relatório; 

 

13.1.7 Entregar os equipamentos embalados adequadamente, de forma que os 
proteja contra avarias e garanta a completa segurança durante o trans-
porte; 

 

13.1.8 Entregar e ativar os equipamentos contratados no local indicado pela 
CONTRATANTE, no prazo estabelecido; 

 

13.1.9 Remover, após a instalação dos equipamentos, qualquer resíduo oriundo 
dessa atividade; 

 

13.1.10 Refazer os serviços que foram executados de maneira incorreta ou insa-
tisfatória, sem ônus para a CONTRATANTE; 

 

13.1.11 Apresentar as informações detalhadas dos serviços disponibilizados e as 
restrições porventura existentes; 

 

13.1.12 Manter os equipamentos sempre providos de consumíveis, peças e a-
cessórios e em condições de funcionamento pleno e de qualidade, de 
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forma a atender às demandas estimadas constantes deste termo de re-
ferência; 

 

13.1.13 Responsabilizar-se por todos os procedimentos de aquisição, recebi-
mento, estocagem, transporte, distribuição e substituição dos suprimen-
tos, exceto papel, estabelecendo um estoque suficiente para garantir a 
disponibilidade dos serviços, na CONTRATANTE, nos níveis exigidos 
neste termo de referência. 

 

13.1.14 Responsabilizar-se pela logística reversa, obedecendo às normas vigen-
tes neste sentido dando a devida destinação final de restos de toner, car-
tuchos e embalagens de produtos utilizados, obedecendo a legislação 
obrigatória, destacando-se: Decreto nº 7.404, de 23 de setembro de 
2010, a IN/SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, e o Decreto nº 7.746, 
de 5 de junho de 2012. 

 

13.1.14.1 Deverá apresentar um relatório semestral demonstrando o re-
cebimento dos cartuchos e toners já utilizados e as respectivas 
embalagens dos equipamentos, para fins de reaproveitamento 
no ciclo produtivo da própria empresa ou em outras de mesmo 
fim. 

 

13.1.15 Deverá apresentar o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos ou a 
Declaração de Sustentabilidade Ambiental. 

 

13.2 O fornecimento de estabilizadores/nobreaks ou, ainda, protetores de surto de e-
nergia fica a critério da CONTRATADA, em virtude da inexistência de rede estabi-
lizada nos diversos endereços da CONTRATANTE. 

 

13.3 Entregar a CONTRATANTE, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços, as seguintes informações e documentos: 

 

13.3.1 Relatório de medição do serviço para validação pelo fiscal de contrato a-
companhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal exi-
gida; 

 

13.3.2 Relatório contendo cada uma das impressoras (nome lógico, marca/ mo-
delo, dependência, sala e andar), e quantidades individuais e gerais de 
páginas impressas; 
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13.3.3 Relatório contendo todas as ocorrências acerca de troca de toner, com-
ponentes, e incidentes de suporte de cada impressora, contendo hora de 
abertura do chamado e solução do problema; 

 

13.3.4 Contador físico das páginas impressas de cada impressora, considerando 
do 1º ao último dia do mês. 

 

13.4 Caberá a CONTRATADA fornecer toda a infraestrutura de hardware e software 
necessária para a implantação da solução contratada e todo o tráfego de impres-
são deverá estar restrito ao ambiente da CONTRATANTE. 

 

13.5 Se houver utilização de nuvem para suprir alguma infraestrutura, a CONTRATADA 
deverá garantir integridade, disponibilidade, e segurança, conforme documento de 
boas práticas, orientações e vedações para contratação de Serviços de Computa-
ção em Nuvens, anexo à portaria nº 20, de 14 de junho de 2016. 

 

13.6 A empresa contratada deverá em até 180 (cento e oitenta) dias do início de ope-
ração do serviço, apresentar um projeto de customização do parque de impressão 
da CONTRATANTE, diante da experiência obtida da instalação e início de opera-
ção, visando uma melhor qualidade na prestação de serviço junto aos usuários do 
serviço. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Fornecer e colocar à disposição da empresa CONTRATADA, todos os elementos 
e informações que se fizerem necessários à prestação dos serviços, conforme 
especificado neste termo de referência. 

 

14.2 Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA, às depen-
dências nos diversos endereços da CONTRATANTE para execução dos serviços 
nos horários previamente combinados. 

 

14.3 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que 
venham a ser solicitados pela empresa CONTRATADA. 

 

14.4 Promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional do ambiente e recur-
sos utilizados pela empresa CONTRATADA, por meio de pessoal próprio ou equi-
pe de terceiros. 
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14.5 Fornecer toda a infraestrutura necessária (local físico, mobiliário, tomadas elétri-
cas e pontos de acesso à rede) para instalação e funcionamento dos equipamen-
tos. 

 

14.6 Efetuar aferição do serviço apresentado no relatório de medição, atestando-o para 
o devido pagamento. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 Todos os serviços implantados no início e durante a execução do contrato serão 
aceitos, em princípio, sob condição, sujeitando-se à inspeção de controle de qua-
lidade. Caso seja detectado algum problema no fornecimento ou no serviço pres-
tado, será levado formalmente ao conhecimento da empre-sa CONTRATADA. 

 

15.1.1 A empresa CONTRATADA deverá sanar a irregularidade dentro do prazo 
que for estabelecido ou apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias ú-
teis do recebimento da notificação. 

16. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por 02 (dois) represen-
tantes do CONTRATANTE especialmente designados pelo Diretor Presidente da 
EPD/VR. 

 
16.1.1 Fiscal 1 nome: Cleide Cristina da Silva matrícula 5020 
16.1.2 Fiscal 2 nome: Edvaldo Luiz Silva matrícula 5036 
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16.2 Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
fornecidos em desacordo com o estabelecido. 

16.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a respon-
sabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos itens deste 
edital. 

16.4 A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos 
e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obri-
gando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao de-
sempenho de suas atividades. 

17. DO PAGAMENTO   

17.1 A Nota Fiscal dos serviços prestados, bem como as planilhas de medição e relató-
rios deverão ser remetidos com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis em 
relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato possa realizar 
sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto.  

17.1.1 Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação de regulari-
dade, junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Muni-
cipal do domicílio ou sede da contratada e da certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira; 

17.1.2 O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, ou ainda que 
as mesmas não estejam disponíveis para emissão, não desobriga a 
CONTRATANTE de efetuar o pagamento das Notas Fiscais que constem 
serviços devidamente prestados e atestados pelo gestor do contrato. Po-
rém, o desatendimento pela contratada ao descrito pode motivar a resci-
são contratual, a execução da garantia para ressarcimento dos valores e 
indenizações devidas à Administração e a aplicação das penalidades pre-
vistas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.  

17.2 Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão informados à CONTRATA-
DA, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresen-
tação da Nota Fiscal devidamente corrigida. 

17.3 O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante 
“atesto” das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamen-
te prestados. 

17.4 A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviços 
realizados sem a solicitação ou autorização do fiscal do contrato.  
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17.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor 
devido será atualizado financeiramente desde a data de vencimento até a data do 
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da 
seguinte fórmula:  

I=(TX/100) 365  

EM = I x N x VP,  

onde:  

I = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso  

 

18. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

18.1 No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado da contratação poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de vinte e cinco por cento (25%), com 
fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993.  

18.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias. 

18.1.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as par-
tes. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO 

19.1 A renovação do termo contratual respectivo deverá ser sempre precedida de pes-
quisa para verificar se as condições oferecidas pela CONTRATADA continuam 
vantajosas para a CONTRATANTE, e a comprovação através de relatório que a-
teste a qualidade do serviço prestado e formalizada mediante a celebração de 
termo aditivo ao contrato. 
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20. DO FATURAMENTO 

20.1 Para o faturamento dos serviços, serão sempre considerados os volumes de im-
pressão registrados nos contadores dos hardwares, conforme SISTEMA DE 
CONTABILIZAÇÃO E BILHETAGEM DE IMPRESSÃO E CÓPIA deste termo de 
referência. 

 

20.2 As planilhas de medição, relatórios e as notas fiscais/faturas deverão ser envia-
das até o 5º (quinto) dia útil de cada mês para serem atestadas e, em até 15 dias 
úteis subsequentes ao do seu recebimento, providenciado o seu pagamento. 

 

20.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo 
os serviços prestados a CONTRATANTE sem ônus adicional. 

 

21. DAS PENALIDADES 

21.1 A CONTRATADA se sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão 
de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

 

a) comprovação, pela CONTRATADA, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento contratual;  

 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fa-
tos imputáveis ao CONTRATANTE.  

 

21.2 No caso de atraso injustificado, assim considerada a inexecução parcial ou a ine-
xecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666, de 
21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) advertência;  

 

b) multa de:  

20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos os prazos 
contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
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30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida;  

 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até dois (2) anos. 

 

21.3 Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconheci-
da força maior, devidamente justificado e aceito pelo CONTRATANTE, a CON-
TRATADA ficará isenta das penalidades supramencionadas.  

 

21.4 A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao CONTRATANTE, no prazo 
máximo de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notificação; ou 
descontada dos pagamentos devidos.  

 

21.5 Com fundamento no art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, e no art. 28 do De-
creto nº. 5.450, de 31/05/2005, ficará impedida de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF, pelo pra-
zo de até cinco (5) anos, garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo 
das demais cominações legais e multa, a licitante e a adjudicatária que:  

 

a) não assinar contrato quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta;  

 

b) apresentar documentação falsa;  

 

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

 

d) não mantiver a proposta;  

 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

f) comportar-se de modo inidôneo;  

 

g) fizer declaração falsa;  

 

h) cometer fraude fiscal.  
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21.6 As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada juntamente com as de 
advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a CONTRATANTE, 
e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios.  

 

21.7 Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do art. 109 
da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados. 

 

22. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA HABILITAÇÃO 

22.1 A empresa CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação, em até 5 
(cinco) dias após o pregão eletrônico, na sede da CONTRATANTE: 

 

22.1.1 Mínimo de 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, e apresentados em papel timbrado 
do emitente, contendo o nome da empresa, a identificação dos signatá-
rios, endereço completo, telefone, correio eletrônico, para contato, que 
comprovem aptidão da empresa CONTRATADA para desempenhar as a-
tividades pertinente e compatível com os serviços de impressão, cópia e 
digitalização departamental com disponibilização e instalação dos equi-
pamentos, gerenciamento dos serviços mediante utilização de sistema de 
ativos e ordens de serviços, sistema de controle e monitoramento dos e-
quipamentos de impressão, e serviços de suporte técnico, manutenção e 
fornecimento de materiais consumíveis. Os atestados deverão estar a-
companhados das cópias autenticadas dos respectivos contratos; 

 

22.1.2 O atestado exigido acima deverá comprovar a prestação desses serviços 
em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de impres-
sões/mês previsto neste termo de referência. 

 

22.2 DOS REQUISTOS TÉCNICOS 

22.2.1- DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

22.2.1.1 Para a habilitação na licitação exigir-se-á dos interessados, nos 
termos dos Arts. 27 a 33 da Lei n°. 8.666/93 exclusivamente, do-
cumentação relativa à: 

22.2.1.2 Habilitação Jurídica; 
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22.2.1.3 Atividade social devidamente registrada na junta comercial e no 
contrato social compatível com o objeto do edital, sob pena de 
desclassificação. 

22.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

22.4 Atestado(s) de fornecimento(s) anterior(es), expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) 
de direito público ou privado, compatível, em termos de qualidade, prazo e de-
mais especificações, com o objeto da presente licitação com atenção a quanti-
dade mínima de 50% do objeto, asseverando assim a comprovação na eficácia 
do bom atendimento a quantidade solicitada neste termo. 

a) Detalhamento do tipo de fornecimento prestado, com indicação do  período 
em que ocorreu e dos quantitativos a ele referentes; 

b) razão social, CNPJ, endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o ates-
tado; 

c) data de emissão do atestado; 

d) identificação do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo, e-mail, 
assinatura e etc.); 

e) A Comissão de Licitação poderá efetuar diligências para a verificação da legi-
timidade dos atestados. 

 

23 DA VISITA TÉCNICA 

23.1 As empresas interessadas em participar deste processo licitatório poderão visitar 
o local de entrega deste objeto. Assim, as empresas deverão inteirar-se do local 
dos procedimentos para poderem efetuar a visita técnica nas dependências da 
CONTRATANTE. A visita técnica faz-se necessária em conformidade com artigo 
30, inciso III da Lei 8.666/93, com a finalidade de que as empresas verifiquem as 
condições das instalações, recursos, peculiaridades e complexidades que por 
ventura os locais de entrega do objeto contratado possam vir apresentar. 

 

23.2 A visita técnica do local de entrega dos equipamentos poderá ser realizada nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, no período de 9h00min as 16h00min, até 48 
horas úteis antes da data da realização da licitação. As empresas interessadas 
deverão, previamente, agendar a visita para realização da vistoria técnica pelo te-
lefone (24) 3339-9065/9066. 
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23.3 A visita técnica não será obrigatória nem tampouco será exigida com fins de habi-
litação, constituindo-se, pois, numa faculdade a sua realização. Contudo, as em-
presas interessadas em participar deste processo licitatório poderão se valer des-
ta prerrogativa, caso necessitem de esclarecimentos adicionais para elaboração 
de suas propostas. Por conseguinte, para as empresas que usufruírem desta prer-
rogativa será expedido um Termo de Visita Técnica de que esta, mediante seu re-
presentante, visitou os locais onde serão entregues os equipamentos.  

 

23.3.1 A não realização da visita técnica implicará na aceitação total de todas as 
condições aqui prestadas, sem direito de qualquer questionamento futuro. 

 

23.4 A apresentação da proposta de preços na licitação torna evidente que as empre-
sas tomaram conhecimento e estão em total concordância com este Termo de Re-
ferência e Edital, inteirando-se de todas as informações relevantes á formulação 
de suas propostas comerciais. Não serão admitidas alegações posteriores, por 
parte das empresas, acerca de quaisquer falhas, desconhecimento das condições 
ou omissões em suas propostas como justificativa para eximirem-se da responsa-
bilidade de cumprir com suas obrigações. 

 

24 DA PROPOSTA COMERCIAL 

24.1 A proposta comercial da empresa deverá conter: 

 

24.1.1 Prospectos dos equipamentos oferecidos para os tipos descritos no termo 
de referência, em idioma português ou com a devida tradução, que possi-
bilitem a comprovação das especificações técnicas exigidas no ANEXO I 
deste termo de referência. Caso os prospectos técnicos não sejam sufici-
entes para comprovar todas as exigências, a empresa CONTRATADA po-
derá apresentar declaração do fabricante das impressoras que ateste o 
atendimento dos requisitos a serem comprovados. A falta desta compro-
vação implicará na sua desclassificação; 

 

24.1.2 Declaração de que instalará por sua exclusiva conta e responsabilidade, 
equipamento, em linha de produção, em perfeitas condições de funciona-
mento e produtividade e assim irá mantê-los durante a vigência do contra-
to. 

 

25  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS NO EDITAL 
 

25.1 O valor máximo que a Administração se propõe a pagar para a aquisição do ma-
terial é de R$ 2.056.222,68 (dois milhões, cinqüenta e seis mil , duzentos e 
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vinte e dois reais e sessenta e oito centavos) , acima do qual, as propostas es-
tarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 
48, Inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

25.2 Considerando o art. 3º, § 2º do decreto municipal nº 14.457/17 não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil.  

  

25.3 As despesas decorrentes para pagamento da contratação objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos consignados no orçamento do município e no or-
çamento dos órgãos participantes, quando houver. 

 

25.3.1 Somente será indicada a dotação orçamentária, quando da formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil. 

 
26 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

26.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado, registradas ou não no Cadastro de Fornecedo-
res, mantido pelo município. 

 
26.2 Não será admitida a participação de licitantes suspensos temporariamente pela 

Administração Municipal Direta ou Indireta, nos termos do inc. III do art. 87 da Lei 
n.º 8.666/93 

 26.2.1 Não será admitida a participação de licitantes já incurso de pena do inciso 
IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade que tenha a-
plicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública 

26.3 Não será permitida a participação na licitação demais de uma empresa sob o 
controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

 
26.4 Não será permitida a participação na licitação de pessoas físicas e jurídicas arro-

ladas no artigo 9º da Lei n.º 8.666/93; 
 
26.5 O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

deverá declarar que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art.3º; 

 
26.5.1 No caso do não atendimento do contido no subitem 26.5, deixará de ser 

concedido ao licitante o tratamento favorecido, diferenciado e simplifica-
do. 

 
26.6 Todos os licitantes deverão comprovar a aptidão para o fornecimento de bens 

objeto deste edital mediante a apresentação de atestado fornecido por pessoa ju-
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rídica de direito público ou privado, que demonstrem ter a empresa licitante exe-
cutado fornecimentos compatíveis em características, quantidades e prazos se-
melhantes com o objeto desta licitação. 

 
27 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS COND IÇÕES 
 

27.1 As propostas de preços serão consideradas completas abrangendo todos os cus-
tos como material e serviços necessários à entrega do objeto em perfeitas condi-
ções de uso e eventual substituição dos mesmo sem desacordo com o Edital; 

 
27.2 Deverá ser apresentada com valor unitário e global. 

 
28 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

28.1 Resultará como vencedora aquela licitante que apresentar o menor preço global e 
atender aos requisitos de habilitação e demais exigências editalícias. 

 
29 DA ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
 

29.1 Vencerá a licitante que apresentar o menor preço, o qual deverá ser inferior aos 
valores constantes na Planilha estimativa de quantitativos e preços unitários e va-
lores máximos admitidos. 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS (Característ icas Mínimas) 

 

Neste Anexo estão dispostas as características mínimas  de cada equipamento, de acordo 
com o tipo, que será disponibilizado na execução do projeto. 

 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS  

 

1.1. Todos os equipamentos deverão ter, obrigatoriamente, recurso de contabili-
zação de páginas impressas e copiadas pelo próprio hardware, para comparação 
com os resultados obtidos pelo sistema de contabilização e aferição dos volumes 
efetivamente impressos, possibilitando a auditagem dos serviços; 

 

1.2. Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir interface de rede nativa; 

 

1.3. Todos os equipamentos a serem fornecidos deverão estar em perfeitas con-
dições de uso de forma a prover o resultado dentro dos quesitos de qualidade es-
pecificados neste Termo. 

 

2. SOLUÇÃO DE MONITORAMENTO, GERENCIAMENTO E BILHET AGEM 

 

APLICAÇÃO FUNCIONALIDADE REQUISITO 

Gerenciamento 
total do ambi-

ente de im-
pressão corpo-

rativa 

Acesso de auditoria e verificação de contadores pela CON-
TRATANTE. (Desejável possuir processo automatizado de 
validação de faturamento) 

Obrigatório 

Configuração e emissão de relatórios gerenciais avançados 
com filtros diversos (grupo, usuário, equipamento, tipo de 
impressão etc.). Possuir funcionalidade de relatórios agen-
dados/programados, envio de relatórios via e-mail pré-
agendados e relatórios em diversos formatos: PDF, DOC; 

 

Mínimo Exigido  

Configuração, registro e armazenamento de contadores de 
uso de impressões, por tipo/categoria de impresso. 

Obrigatório  

Detecção automática de equipamentos e identificação de 
equipamentos através de n° de série, fabricante, modelo e 

Mínimo Exigido  



          Processo nº 6988/2017 
                                                                          Pregão nº 063/2017 

                                     ESTADO DO RIO DE JANEIRO   Folha: _______CGC                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL GERAL DE COMPRAS  

62 

 

APLICAÇÃO FUNCIONALIDADE REQUISITO 

endereços IP/MAC. 

Emissão de alertas (status de suprimento, falha técnica no 
equipamento etc.) 

Mínimo Exigido  

Emissão de alertas/avisos a usuários (controle de cotas etc.) Mínimo Exigido  

Interface e suporte ao usuário em Português (pt-BR). Obrigatório 

Monitoração de nível e status de suprimentos e consumíveis. Mínimo Exigido  

Monitoração do status básico e avançado dos equipamentos. Mínimo Exigido  

Registro, coleta e consolidação de contadores gerais para 
faturamento. Com possibilidade de configuração de coleta 
local ou remota (centralizada), conforme necessidade do 
CONTRATANTE. 

Obrigatório 

Suporte a drivers 32 e 64 bits. Obrigatório 

Administração, gerenciamento e configuração centralizada 
que permita acesso a todas as funcionalidades da solução 
sem limitações, via interface web. 

Mínimo Exigido  

Configuração e alocação de custos, tarifação, bilhetagem 
(centro de custos e cobrança) e cotas de impressão – Centro 
de Custos Hierárquico. 

Mínimo Exigido  

Configuração e gerenciamento de custos diferenciados (por 
cor, formato, modelo de impressora etc.). 

Mínimo Exigido  

Controle de cotas de impressão, gerenciamento de liberação 
de impressões e configuração de bloqueios diversos. 

Mínimo Exigido  

Integração com base de usuários e grupos a partir do Active 
Directory e LDAP, possibilitando autenticação do usuário 
final com um único usuário e senha (Single Sign-On). 

Mínimo Exigido  

Para os equipamentos multifuncionais, deve permitir o esta-
belecimento de cotas limitadoras de utilização do serviço de 
impressão de forma integrada ao AD, possibilitando estabe-
lecer permissões diferentes aos usuários e aos grupos de 
usuários:por horário; por quantidade de páginas; por funcio-
nalidade (impressão e cópia reprográfica). Para impressões, 
deve ser possível estabelecer cotas diferenciadas para colo-
ridas e monocromáticas; 

Mínimo Exigido  

Para os equipamentos multifuncionais, deve permitir a confi-
guração e a implantação do recurso de pullprinting, que con-

Mínimo Exigido  
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APLICAÇÃO FUNCIONALIDADE REQUISITO 

siste na retenção do trabalho (job) de impressão no servidor 
até que o usuário se autentique presencialmente junto a 
qualquer equipamento de interesse, para coleta do trabalho, 
e autorize sua impressão. 

Deve possibilitar ao usuário, na submissão do trabalho de 
impressão (job), optar pela opção de pullprinting ou pelo seu 
processamento imediato. O processamento imediato iniciará 
a impressão no equipamento imediatamente após o seu 
envio. 

Mínimo Exigido  

Permitir o uso de sistema de bilhetagem centralizada com 
centros de custos hierarquizados. Mínimo Exigido  

Permitir registro de logs de impressão rastreamento de im-
pressões. 

Mínimo Exigido  

Sem necessidade de instalação e configuração de software 
nas estações de trabalho dos usuários finais ou a CONTRA-
TADA deverá implantar e manter os serviços ativos em todas 
as estações de trabalho 

Mínimo Exigido  

Suporte a criptografia na comunicação de rede. Desejável 

Suporte a customizações e personalizações. Desejável 

Suporte a destinação da impressão a qualquer impressora 
da rede (a exemplo da função “siga-me”). 

Mínimo Exigido  

Suporte a configuração de grupos de impressoras, usuários 
e estações de trabalho. 

Mínimo Exigido  

Suporte à impressão via portas USB, placas de rede e print 
servers. 

Mínimo Exigido  

Suporte a impressões originadas de ambientes Linux, Unix, 
Mac® e Windows®. 

Mínimo Exigido  

Suporte a múltiplas filas de destino de impressão. Mínimo Exigido  

Suporte à operação em cluster. Mínimo Exigido  

Compatibilização e suporte aos modelos e tecnologias de 
impressoras instaladas no ambiente da CONTRATANTE. 

Mínimo Exigido  

Suporte a solução de impressão segura, com liberação de 
impressões pelo usuário no equipamento mediante autenti-
cação por usuário e senha no painel. 

Mínimo Exigido  
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APLICAÇÃO FUNCIONALIDADE REQUISITO 

Suporte ao cancelamento automático de trabalhos que não 
foram liberados pelo usuário, integrado à gestão de fila e 
impressão segura. 

Mínimo Exigido  

Interface de administração de filas de impressão. Mínimo Exigido  

Possuir interface WEB para o gerenciamento e administra-
ção do ambiente. 

Mínimo Exigido  

Todos os softwares e serviços necessários à solução de 
monitoramento, gerenciamento e bilhetagem - incluindo o 
licenciamento de uso, assistência técnica, banco de dados, 
sistema operacional, mídias de instalação e todos os demais 
itens correlatos - deverão ser disponibilizados pela CON-
TRATADA. 

Obrigatório 

Suporte ao banco de dados SQL-SERVER. Mínimo Exigido  
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3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE HARDWARE 

 

CARACTE-
RÍSTICAS 

REQUISITOS POR CATEGORIA  

TIPO 01 TIPO 02 TIPO 03 TIPO 04 TIPO 05 

Multifuncional 
Departamental 
Monocromática 
Franquia: 1000 

Multifuncional 
Departamental 
Monocromática 
Franquia: 7000 

Multifuncional 
Corporativa A4 
Monocromática 

Franquia: 
15000 

Multifuncional 
Corporativa A4 
Policromática 

Franquia: 
P&B: 5000 
Color: 1200 

Multifuncional 
Corporativa A3 
Policromática 
Franquia A4: 
P&B: 15000 
Color: 300 

Franquia A3: 
P&B: 300 
Color: 200 

F
U

N
Ç

Õ
E

S
 Impre s-

são Sim Sim Sim Sim Sim 

Cópia Sim Sim Sim Sim Sim 

Digital i-
zação Sim Sim Sim Sim Sim 

T
E

C
N

O
LO

G
IA

 E
 O

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 

Tecnolo-
gia de 

Impres-
são 

Tecnologia 
Eletrográfica a 
Seco (Laser, 

LED ou equiva-
lente). 

Tecnologia 
Eletrográfica a 
Seco (Laser, 

LED ou equiva-
lente). 

Tecnologia 
Eletrográfica a 
Seco (Laser, 

LED ou equiva-
lente). 

Tecnologia 
Eletrográfica a 
Seco (Laser, 

LED ou equiva-
lente). 

Tecnologia 
Eletrográfica a 
Seco (Laser, 

LED ou equiva-
lente). 

Modos de 
Cor 

Modo Mono-
cromático 

Modo Mono-
cromático 

Modo Policro-
mático 

Modo Policro-
mático 

Modo Policro-
mático 

Painel de 
Controle 

Painel opera-
cional de LCD 

ou Touch Scre-
en 

Painel opera-
cional de LCD 

ou Touch Scre-
en 

Painel opera-
cional de LCD 

ou Touch Scre-
en 

Painel opera-
cional de LCD 
ou Touch Scre-

en 

Painel opera-
cional de LCD 

ou Touch Scre-
en 

Lingua-
gens de 
Impres-

são 

Compatível, no 
mínimo, com 

PCL5, PCL6 ou 
superior e 

PostScript3 

Compatível, no 
mínimo, com 

PCL5, PCL6 ou 
superior e 

PostScript3 

Compatível, no 
mínimo, com 

PCL5, PCL6 ou 
superior e 

PostScript3 

Compatível, no 
mínimo, com 

PCL5, PCL6 ou 
superior e 

PostScript3 

Compatível, no 
mínimo, com 

PCL5, PCL6 ou 
superior e 

PostScript3 (Emula-
ções) 

Sistemas 
Operacio-

nais e 
Drivers 

Compatível, no 
mínimo, com 

Windows, Win-
dows Server, 

Linux, MacOs e 
total compatibi-
lidade com o 
software de 

gerenciamento. 

Compatível, no 
mínimo, com 

Windows, Win-
dows Server, 

Linux, MacOs e 
total compatibi-
lidade com o 
software de 

gerenciamento. 

Compatível, no 
mínimo, com 

Windows, Win-
dows Server, 

Linux, MacOs e 
total compatibi-
lidade com o 
software de 

gerenciamento. 

Compatível, no 
mínimo, com 

Windows, Win-
dows Server, 

Linux, MacOs e 
total compatibi-
lidade com o 
software de 

gerenciamento. 

Compatível, no 
mínimo, com 

Windows, Win-
dows Server, 

Linux, MacOs e 
total compatibi-
lidade com o 
software de 

gerenciamento. 

Conecti-
vidade 
Padrão 

Ethernet 
10/100 Base-
T/TX e USB 

2.0, no mínimo. 

Ethernet 
10/100 Base-
T/TX e USB 

2.0, no mínimo. 

Ethernet 
10/100 Base-
T/TX e USB 

2.0, no mínimo. 

Ethernet 
10/100 Base-
T/TX e USB 

2.0, no mínimo. 

Ethernet 
10/100 Base-
T/TX e USB 

2.0, no mínimo. 



          Processo nº 6988/2017 
                                                                          Pregão nº 063/2017 

                                     ESTADO DO RIO DE JANEIRO   Folha: _______CGC                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL GERAL DE COMPRAS  

66 

 

Conexão 
direta 

Acesso direto 
via USB 

Acesso direto 
via USB 

Acesso direto 
via USB  

Acesso direto 
via USB 

Acesso direto 
via USB 

Operação 
em Rede 

Suporte a ope-
ração e geren-
ciamento em 

Rede. 

Suporte a ope-
ração e geren-
ciamento em 

Rede. 

Suporte a ope-
ração e geren-
ciamento em 

Rede. 

Suporte a ope-
ração e geren-
ciamento em 

Rede. 

Suporte a ope-
ração e geren-
ciamento em 

Rede. 

Impres-
são Segu-

ra 

Suporte a libe-
ração de im-
pressão atra-

vés de usuário 
e senha, no 

mínimo. 

Suporte a libe-
ração de im-
pressão atra-

vés de usuário 
e senha, no 

mínimo. 

Suporte a libe-
ração de im-
pressão atra-

vés de usuário 
e senha, no 

mínimo. 

Suporte a libe-
ração de im-
pressão atra-

vés de usuário 
e senha, no 

mínimo. 

Suporte a libe-
ração de im-
pressão atra-

vés de usuário 
e senha, no 

mínimo. 

Ciclo 
Mensal 

2.000 páginas, 
no mínimo. 

20.000 pági-
nas, no míni-

mo. 

40.000 pági-
nas, no míni-

mo. 

30.000 pági-
nas, no míni-

mo. 

40.000 pági-
nas, no míni-

mo. 

M
ÍD

IA
S

 

Tama-
nhos de 
papel 

Suportar os 
formatos A4, 

Ofício e Carta, 
no mínimo. 

Suportar os 
formatos A4, 

Ofício e Carta, 
no mínimo. 

Suportar os 
formatos A4, 

Ofício e Carta, 
no mínimo 

Suportar os 
formatos A4, 

Ofício e Carta, 
no mínimo. 

Suportar os 
formatos A5 até 

A3. 

Gramatu-
ra do 
papel 

75 – 180 g/m², 
no mínimo. 

75 – 180 g/m², 
no mínimo. 

75 – 180 g/m², 
no mínimo. 

75 – 180 g/m², 
no mínimo. 

75 – 180 g/m², 
no mínimo. 

IM
P

R
E

S
S

Ã
O

 

Velocida-
de de 

Impres-
são 

15 PPM (A4), 
no mínimo. 

30 PPM (A4), 
no mínimo. 

25 PPM (A4), 
no mínimo. 

20 PPM (A4), 
no mínimo. 

20 PPM (A4), 
no mínimo. 

Resolu-
ção de 
Impres-

são 

600x600 dpi, 
no mínimo. 

600x600 dpi, 
no mínimo. 

600x600 dpi, 
no mínimo. 

600x600 dpi, 
no mínimo. 

600x600 dpi, 
no mínimo. 

Impres-
são em 
Frente & 

Verso 

Modo duplex 
automático 

padrão, inte-
grado. 

Modo duplex 
automático 

padrão, inte-
grado. 

Modo duplex 
automático 

padrão, inte-
grado. 

Modo duplex 
automático 

padrão, inte-
grado. 

Modo duplex 
automático 

padrão, inte-
grado. 

C
Ó

P
IA

 

     
 

Resolu-
ção de 
Cópia 

600x600 dpi, 
no mínimo. 

600x600 dpi, 
no mínimo. 

600x600 dpi, 
no mínimo. 

600x600 dpi, 
no mínimo. 

600x600 dpi, 
no mínimo. 

Alimenta-
ção au-
tomática 
de docu-
mentos 

15 folhas, no 
mínimo. 

35 folhas, no 
mínimo. 

35 folhas, no 
mínimo. 

35 folhas, no 
mínimo. 

35 folhas, no 
mínimo. 

Tamanho 
do original 

Até Ofício 
(216x356 mm) 

Até Ofício 
(216x356 mm) 

Até Ofício 
(216x356 mm) 

Até Ofício 
(216x356 mm) 

Até A3 
(297x420 mm). 

Redução 
e amplia-

ção 

Zoom de 25 – 
400%, com 

incrementos de 
1%. 

Zoom de 25 – 
400%, com 

incrementos de 
1%. 

Zoom de 25 – 
400%, com 

incrementos de 
1%. 

Zoom de 25 – 
400%, com 

incrementos de 
1%. 

Zoom de 25 – 
400%, com 

incrementos de 
1%. 
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D
IG

IT
A

LI
Z

A
Ç

Ã
O

 

Tipo de 
Scanner 

Mesa, integra-
do, com ali-

mentação au-
tomática de 

documentos e 
recirculador ou 

duplex. 

Mesa, integra-
do, com ali-

mentação au-
tomática de 

documentos e 
recirculador ou 

duplex. 

Mesa, integra-
do, com ali-

mentação au-
tomática de 

documentos e 
recirculador ou 

duplex. 

Mesa, integra-
do, com ali-

mentação au-
tomática de 

documentos e 
recirculador ou 

duplex. 

Mesa, integra-
do, com ali-

mentação au-
tomática de 

documentos e 
recirculador ou 

duplex. 

Vidro de 
exposição 

A4, Carta e 
Oficio 

A4, Carta e 
Oficio 

A4, Carta e 
Oficio 

A4, Carta e 
Oficio 

A3, A4, Carta e 
Oficio 

Resolu-
ção Ópti-

ca 

600 dpi, no 
mínimo. 

600 dpi, no 
mínimo. 

600 dpi, no 
mínimo. 

600 dpi, no 
mínimo. 

600 dpi, no 
mínimo. 

Área de 
digitaliza-

ção 

Até Ofício 
(216x356 mm). 

Até Ofício 
(216x356 mm). 

Até Ofício 
(216x356 mm). 

Até A3 
(297x420 mm). 

Até A3 
(297x420 mm). 

Formatos 
de Arqui-

vos 

TIFF, JPEG, 
PDF e PDF 

Pesquisável, no 
mínimo. 

TIFF, JPEG, 
PDF e PDF 

Pesquisável, no 
mínimo. 

TIFF, JPEG, 
PDF e PDF 

Pesquisável, no 
mínimo. 

TIFF, JPEG, 
PDF e PDF 

Pesquisável, no 
mínimo. 

TIFF, JPEG, 
PDF e PDF 

Pesquisável, no 
mínimo. 

Modos de 
digitaliza-

ção 

Modos mo-
no/policromátic

o. Digitalizar 
para rede, e-
mail, pasta e 
dispositivo 

USB. Formatos 
PDF, JPEG e 

TIFF. Suporte a 
TWAIN. 

Modos mo-
no/policromátic

o. Digitalizar 
para rede, e-
mail, pasta e 
dispositivo 

USB. Formatos 
PDF, JPEG e 

TIFF. Suporte a 
TWAIN. 

Modos mo-
no/policromátic

o. Digitalizar 
para rede, e-
mail, pasta e 
dispositivo 

USB. Formatos 
PDF, JPEG e 

TIFF. Suporte a 
TWAIN. 

Modos mo-
no/policromátic

o. Digitalizar 
para rede, e-
mail, pasta e 
dispositivo 

USB. Formatos 
PDF, JPEG e 

TIFF. Suporte a 
TWAIN. 

Modos mo-
no/policromátic

o. Digitalizar 
para rede, e-
mail, pasta e 
dispositivo 

USB. Formatos 
PDF, JPEG e 

TIFF. Suporte a 
TWAIN. 
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Alimenta-
ção 

100~240V (a-
companhado 

de transforma-
dor, se neces-

sário). 

100~240V (a-
companhado 

de transforma-
dor, se neces-

sário). 

100~240 V 
(acompanhado 
de transforma-
dor, se neces-

sário). 

100~240 V 
(acompanhado 
de transforma-
dor, se neces-

sário). 

100~240 V 
(acompanhado 
de transforma-
dor, se neces-

sário). 

Modo 
Economia 

Deve possuir 
modo de eco-

nomia de ener-
gia. 

Deve possuir 
modo de eco-

nomia de ener-
gia. 

Deve possuir 
modo de eco-

nomia de ener-
gia. 

Deve possuir 
modo de eco-

nomia de ener-
gia. 

Deve possuir 
modo de eco-

nomia de ener-
gia. 

Certifica-
ções 

Desejável pos-
suir certificação 

EnergyStar® 
(ou similar) 

Desejável pos-
suir certificação 

EnergyStar® 
(ou similar) 

Desejável pos-
suir certificação 

EnergyStar® 
(ou similar) 

Desejável pos-
suir certificação 

EnergyStar® 
(ou similar) 

Desejável pos-
suir certificação 

EnergyStar® 
(ou similar) 

Meio Am-
biente 

Deve possuir 
níveis selecio-
náveis de tona-

lidade de im-
pressão. 

Deve possuir 
níveis selecio-
náveis de tona-

lidade de im-
pressão. 

Deve possuir 
níveis selecio-
náveis de tona-

lidade de im-
pressão. 

Deve possuir 
níveis selecio-
náveis de tona-
lidade de im-

pressão. 

Deve possuir 
níveis selecio-
náveis de tona-

lidade de im-
pressão. 
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ANEXO I  

DO TR –ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS - ANS  

 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
Fica estabelecido entre as partes Acordo de Nível de Serviços - ANS, o qual tem por obje-
tivo medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA. 
 
A medição da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA será feita por meio 
de sistema de pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período 
avaliado.   
 
As situações abrangidas pelo Acordo de Nível de Serviços – ANS se referem a fatos coti-
dianos da execução do contrato, não isentando a CONTRATADA das demais responsabi-
lidades ou sanções legalmente previstas. 
 
A CONTRATANTE poderá alterar os procedimentos metodologia de avaliação durante a 
execução contratual sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior 
e não houver prejuízos para a CONTRATADA. 
 

DOS PROCEDIMENTOS 
 
O Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE acompanhará a execução dos ser-
viços prestados, atuando junto ao preposto indicado pela CONTRATADA. 
 
Verificando a existência de irregularidades na prestação dos serviços, o Fiscal do Contra-
to notificará o preposto da CONTRATADA para que esta solucione o problema ou preste 
os devidos esclarecimentos. 
 
A notificação quanto a existência de irregularidades na execução do contrato poderá ser 
verbal ou por escrito, a depender da gravidade da situação ou da reincidência do fato. 
Constatando irregularidade passível de notificação por escrito, o Fiscal do Contrato pre-
encherá termo de notificação, relatando a ocorrência, seu grau de pontuação, o dia e a 
hora do acontecido. 
 
O termo de notificação será imediatamente apresentado ao preposto da CONTRATADA, 
o qual, constatando a ocorrência, deverá atestar de pronto seu “visto” no documento, que 
ficará sob a guarda do Fiscal do Contrato. 
 
Havendo divergências quanto à veracidade dos fatos, deverá o preposto da CONTRATA-
DA registrar suas razões no próprio termo de notificação.   
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Em até cinco dias úteis após o último dia útil do mês para ateste e pagamento, o Fiscal do 
Contrato informará à CONTRATADA o resultado da avaliação mensal do serviço. 
 
A CONTRATADA, de posse das informações repassadas pelo Fiscal do Contrato, emitirá 
a próxima fatura quinzenal, abatendo do valor devido pela CONTRATANTE, os descontos 
relativos à aplicação do Acordo de Nível de Serviços. 
 
O Fiscal do Contato, ao receber da CONTRATADA as faturas quinzenais para ateste, 
somente o fará quando verificada a dedução dos descontos acima mencionados. 
 
Verificada a regularidade da fatura, o Fiscal do Contrato juntará a estas os termos de noti-
ficação produzidos no período, e os encaminhará para pagamento. 
 

DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 
 
O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de o-
corrência. 
As ocorrências são dispostas em três níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível uma 
pontuação determinada, conforme tabela abaixo. 
 

OCORRÊNCIAS Valor da 
infração 

Ocorrências tipo 01 = Situações brandas que não caracterizam interrup-
ção na prestação dos serviços mas que comprometem sua realização de 
maneira satisfatória, tais como: 
a) atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço; 
b) serviços executados de maneira relapsa ou descuidada; 
b) conduta inadequada; 
c) empregado sem uniforme, identificação, equipamento, máquina ou u-
tensílio de uso obrigatório; 
d) material entregue fora das especificações, não substituído no prazo 
contratual. 

 
 
 

01 ponto 

Ocorrências tipo 02 = Situações que caracterizam interrupção na presta-
ção do serviço, tal como: 
a) não cumprimento de obrigações relativas ao serviço após reiterada so-
licitação para fazê-lo; 
b) ausência de material de consumo obrigatoriamente fornecido pela con-
tratada; 
c) material entregue fora das condições de uso e de segurança, indepen-
dente da substituição; 
e) não atendimento ao cronograma de entrega. (nesse caso, não se apli-
ca) 

 
 
 

02 pontos 

Ocorrências tipo 03 = Situações que caracterizam interrupção na presta-
ção do serviço e comprometem a rotina ou o patrimônio da Instituição, tais 
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como: 
a) reiteradas danificações do patrimônio; 
b) conduta perigosa que ponha em risco a segurança de terceiros; 
c) empregados desguarnecidos de equipamentos de proteção individual; 
d) reiterada ausência de material ou equipamento obrigatoriamente forne-
cido pela contratada; 
e) não atendimento ao cronograma de entrega que desabasteça o esto-
que, que provoque a redução ou a interrupção das atividades do municí-
pio. (nesse caso, não se aplica) 

 
03 pontos 

 
DA FAIXA DE AJUSTE NO PAGAMENTO 

 
A faixa de ajuste no pagamento será definida pela soma das pontuações atribuídas às 
ocorrências produzidas no período de avaliação, conforme tabela abaixo: 
 

Pontuação Ajuste no pagamento 

02 pontos Desconto de 2% sobre o valor total da fatura mensal 

03 pontos Desconto de 5% sobre o valor total da fatura mensal 

04 pontos Desconto de 8% sobre o valor total da fatura mensal 

05 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da fatura mensal 

06 pontos Desconto de 12% sobre o valor total da fatura mensal 

07 pontos Desconto de 15% sobre o valor total da fatura mensal 

08 pontos Desconto de 18% sobre o valor total da fatura mensal 

09 pontos Desconto de 20% sobre o valor total da fatura mensal 
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ANEXO 2 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  063/2017 

 
Pregão Eletrônico nº 063/2017           CARIMBO DA EMPRESA (RAZÃO SOCIAL) 
C.N.P.J.  
Abertura:      /     / 2017  
Horário:           horas  
SCS nº.              /2017 – EPD-VR  
Processo nº. 6988/2017  
 

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UNID. 

 
DESCRIMINAÇÃO VALOR     

UNITÁRIO 
VALOR    

MENSAL 
VALOR        
ANUAL 

01 
 

1428 Unid. TIPO 1 
   

02 
 

1092 Unid. TIPO 2 
   

03 204 Unid. TIPO 3    

04 84 Unid. TIPO 4    

05 72 Unid. TIPO 5    

06 4.902.864 Unid. Excedente Impressão A4 Preto e Branco    

07 283.872 Unid. Excedente Impressão A4 Colorida    

TOTAL GLOBAL ...............................................................................................R$ 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO: ........................................................................ 
Obs.: Para fins de proposta, as impressões em formato A3 serão pagas pelo valor em dobro da 
impressão A4. 
Local de Entrega: Em endereços diversos a serem definidos pela CONTRATANTE 
Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas todas as despesas, de 
qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os termos deste Pregão. 
-Número do C.N.P.J. e Razão Social Completa. 
 - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 
 - Prazo de pagamento: 30 dias 
 - Número do tel/Fax: 
 - Dados bancários: Agência, Conta Corrente, Banco. 
 
 
Data da Proposta: ____/____/____ 
 
 

------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Representante Legal da empresa 

 



          Processo nº 6988/2017 
                                                                          Pregão nº 063/2017 

                                     ESTADO DO RIO DE JANEIRO   Folha: _______CGC                                      
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL GERAL DE COMPRAS  

72 

 

ANEXO 3 
Planilha Estimativa de Quantitativos e Preços Máxim os Admitidos  

 
 

ITEM 
 

QUANT. 
 

UNID. 
 

DESCRIMINAÇÃO 
VALOR     

UNITÁRIO 
ADMITIDO 

VALOR    
MENSAL 

ADMITIDO 

VALOR        
ANUAL ADMI-

TIDO 
01 
 

1428 Unid. TIPO 1 R$ 233,33 
R$ 

27.766,67 
R$ 333.195,24 

02 
 

1092 Unid. TIPO 2 R$ 509,44 
R$ 

46.358,67 
R$ 556.308,48 

03 204 Unid. TIPO 3 R$ 800,00 R$ 
13.599,92 

R$ 163.200,00 

04 84 Unid. TIPO 4 R$ 2.092,87 
R$ 

14.650,07 
R$ 175.801,08 

05 72 Unid. TIPO 5 R$ 4.626,67 
R$ 

27.760,00 
R$ 333.120,24 

06 4.902.864 Unid. Excedente Impressão A4 
Preto e Branco 

R$ 0,07 
R$ 

28.600,04 
R$ 343.200,48 

07 283.872 Unid. Excedente Impressão A4 
Colorida 

R$ 0,53 
R$ 

12.616,53 
R$ 150.452,16 

TOTAL ANUAL:  R$ 2.055.277,68 (dois milhões, cinqüenta e cinco  mil, duzentos e setenta  e 
sete reais e sessenta e oito centavos)  
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ANEXO 4 

 
Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF/88  

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  (nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara que não possui em 
seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando traba-
lho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) 
anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 
 
 

Volta Redonda-RJ, em ____/_____/2017.    
 
 
 
 
 

______________________________ 
RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
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ANEXO 5 
 

Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais  percentual mínimo de bene-
ficiários da Previdência Social (Lei nº 8.213/91)  

(Papel Timbrado da Empresa) 
Ao 
Município de Volta Redonda 
 
Ref:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2017 
PROCESSO Nº XXXX/2017 
 

DECLARAÇÃO 
 
DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0xx/2017, promovido por este município e marcado para às xx:xx horas do dia xxx de 
xxxxxx de 2017, que a firma __________________________, (Nome Completo) CNPJ nº 
__________________, com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por mim repre-
sentada, atende às exigências impostas pela Lei 8.213/91, relacionadas com a existência 
em seus quadros de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou pes-
soas portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a seguir: nº total de emprega-
dos,__________; nº total de empregados reabilitados e/ou deficientes, 
____________________________,  
 
 
 

................................................................ 
(Local e Data ) 

........................................................................................... 
 

(assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade) 
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ANEXO 6 

 
Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte  

 
DECLARAÇÃO 

 
................................................................., (razão social do licitante) inscrita no CNPJ nº 
......................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº.............................e do 
CPF nº ......................................, DECLARA , para fins do disposto no Edital, sob as san-
ções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 
é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº123, de 
14/12/2006; 
 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complemen-
tar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

____________________________________________ 
(Local e data) 

 
 

____________________________________________  
(Representante legal) 

 
Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006. 
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ANEXO 7 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº             /2017  
 

 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como 
representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE 
OU DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 
(COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, 
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com 
ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFI-
CAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou qualquer pes-
soa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou in-
diretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adju-
dicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indire-
tamente, informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) an-
tes da abertura oficial das propostas e; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que de-
tém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
 

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 
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ANEXO 8 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 

Em Papel Timbrado do Licitante, dispensado em caso de carimbo com CNPJ. Preencher 
os campos em vermelho e deletar os campos em verde. 

 
NOME DA CIDADE, XX DE XXXXX DE XXXX. 

 
À Comissão de Licitação,  
a/c Sr. Pregoeiro, 
Ref. ao Edital nº XXX/XXXX 

 
[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU CONSÓRCIO], inscrita no CNPJ sob o 
nº XXX, sediada XXX, neste ato representada pelo seu representante legal, o (a) Sr.(a) 
XXX, inscrito (a) no CPF sob o nº XXX, portador (a) da cédula de identidade nº XXX,  
DECLARA , sob as penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão 
temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de ini-
doneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Fede-
ral, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem. 

 
_________________________________________________________ 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITAN-
TE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado 
com CNPJ) 
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ANEXO 9 

 
MINUTAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2017  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º XXX/2017 - PROCESSO 6988/2017  
 

No dia _____de __________________do ano de 2017, na sede do Município de Volta 
Redonda, CNPJ nº. 32.512.501/0001-43, com sede na Praça Sávio Gama, 53, Aterrado, 
Volta Redonda-RJ CEP 27.215-620, foram registrados nesta Ata as quantidades e os pre-
ços da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXX, 
localizada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX resultantes do Pregão Ele-
trônico n.º 063/2017 , cujo objeto é o Registro de Preços 0XX/2017 , para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇ OS CONTINUADO 
DE IMPRESSÃO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA ( OUTSOURCING), con-
forme Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, pelos Decretos Municipais n.ºs 
10.624 de 10 de agosto de 2006, nº 10.638/2006, ambos de 26 de setembro de 2006 e nº 
14.457/2017, com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e do 
disposto no presente edital e seus anexos constantes do Processo n.º 6988/2017, assim 
como todas as obrigações e condições descritas no Edital, no Termo de Referência na 
minuta de contrato/ordem de serviço e na proposta de preços, integram esta Ata de Re-
gistro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO PRAZO DE ENTREGA E IN STALAÇÃO/FORMA 
DE IMPLANTAÇÃO. 
 
O objeto do presente procedimento administrativo é O REGISTRO DE PREÇOS para 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuado de impres-
são sem disponibilização de mão de obra (outsourcing), conforme Termo de Referência 
do Edital e Tabela Abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

 
VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR  
TOTAL  

R$ 
01  

 
 

 
  

02  
 
 

 
  

 
VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) . 
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Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA passará a contar com um prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias (corridos) após a entrega da solicitação (empenho) para que efe-
tue as entregas. Dentro desse mesmo prazo, também, deverão estar em operação a im-
plementação das seguintes soluções: 

- Personalização das configurações dos equipamentos; 

- Identificação dos equipamentos; 

- Implantação dos sistemas de gerenciamento e contabilização; 

- Treinamento de equipe da CONTRATANTE. 

Local de Entrega: Em endereços diversos a serem definidos pela CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ADESÕES  
 
A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer ór-
gão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certa-
me licitatório, mediante prévia autorização do órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
 
 Os órgãos e entidades da Administração Pública, que não participaram do SRP, e que 
pretenderem aderir à Ata do Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto 
ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respecti-
vos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 
O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as o-
brigações anteriormente assumidas. 
 
 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão ex-
ceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços, limitadas ao dobro do quantitativo dos itens cujos preços serão 
registrados.  
 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo for-
necedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrên-
cias ao órgão gerenciador. 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS  
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Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os serviços 
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
 
A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas con-
tratações. 
 
Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
 

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa compe-
titiva; 

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou servi-
ços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
 
A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, com vigência de: 
__/__/2017 a __/__/2018. 
 
Os contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as disposições contidas 
nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 
da Lei no 8.666, de 1993. § 2º.  
 
Os contratos decorrentes do SRP deverão ser assinados no prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
 
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisi-
ção pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de forneci-
mento em igualdade de condições. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
 
5.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta cor-
rente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura 
do contrato.  
 
5.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período 
de adimplemento da entrega.  
 
5.2.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
5.3 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da contratada, 
o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data 
da respectiva reapresentação. 
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5.4 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de 
ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo 
IGP-Me juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em 
prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao 
mês pro rata die.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMA IS PENALIDADES 
 
6.1  A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na exe-
cução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem pre-
juízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que de-
verá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) advertência; 
 
b) multa administrativa;  
 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
6.2 O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, e terá o seu registro no Ca-
dastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mul-
tas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais.  
 
6.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravida-
de da falta cometida.  
 
6.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta co-
metida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
 
6.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante.  
 
6.4.1 A advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do item 6.1, serão impostas 
pelo Ordenador de Despesa. 
 
6.4.2 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, prevista na alínea c, do item 6.1, será imposta pelo próprio 
Chefe do Executivo ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser 
submetida à apreciação do próprio prefeito.  
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6.4.3 A aplicação da sanção prevista na alínea d, do item 6.1, é de competência exclusiva 
do chefe do executivo. 
 
6.5 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 6.1:  
 
a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada 
de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
 
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
 
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 
perdas e danos das infrações cometidas;  
 
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 
 
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato ou do empenho. 
 
6.6 A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, prevista na alínea c, do item 6.1:  
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 
 
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.   
 
6.7 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
prevista na alínea d, do item 6.1, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a-
plicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administra-
ção Pública pelos prejuízos causados. 
 
6.7.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  
 
6.8 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CON-
TRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipu-
lado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, 
respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 
unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 
 
6.9 Se o valor das multas previstas na alínea b, do item 6.1, e no item 6.8, aplicadas 
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia pres-
tada, além da perda desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.   
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6.10  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
6.11 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que 
indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplica-
ção da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo pra-
zo e/ou valor, se for o caso. 
 
6.11.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
6.11.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da 
defesa.  
 
6.11.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no 
caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do item 6.1, e no prazo 
de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do item 6.1. 
 
6.11.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autori-
dade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração 
dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
6.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipu-
lado, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obriga-
ção assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.  
 
6.13 As penalidades previstas no item 6.1 também poderão ser aplicadas aos  licitantes 
e ao adjudicatário.  
 
6.13.1 Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções 
de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a de-
claração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Admi-
nistração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a 
Administração Pública do Município de Volta Redonda enquanto perdurarem os efeitos da 
respectiva penalidade. 
 
6.14 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE 
no COMPRASNET. 
 
6.14.1  Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para a publicação 
no Jornal Oficial do Município do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas c e 
d do item 6.1, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para 
todos os órgãos e entidades da Administração Pública. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 
 
7.1  O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV – tiver presentes razões de interesse público, ou 
V - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
 
 
 

 
 

Município de Volta Redonda 

 
 
FORNECEDOR 

 
 
 

ORGÃOS PARTICIPANTES 
 
 
TESTEMUNHA 1 
TESTEMUNHA 2 
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ANEXO 10 

 
 

                                                                        MINUTA DO CONTRATO n.º 0xx/2017 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPRESSÃO (OUTSOURCING), QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 
O Município de Volta Redonda , por sua Secretaria Municipal de 

Administração, de um lado, doravante denominado MUNICÍPIO, CNPJ nº 
32.512.501/0001-43, neste ato representado pelo Secretário Municipal, Sr. __________, 
brasileiro , estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade nº XXXXXXXXX ex-
pedida pelo XXXXXXX, e inscrita no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, residente nesta 
cidade, Ordenador (a) de Despesa por delegação de competência conferida pelo Decreto 
Municipal n.º 14.211/2017 de 06 de janeiro de 2017 e a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada na xxxxxxxxxx, nº XXXX, Bairro XXXXXXXXXXXX, 
Cidade XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXXX/000X-XX, daqui por 
diante denominada CONTRATADA , representada neste ato por  seu diretor o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXXX, portador da cédula de identi-
dade nº XXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXX,residente e domiciliado na Av. 
XXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXX, XXXXXXXX, CEP XXXXXXXXX, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADO DE IMP RES-
SÃO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA (OUTSOURCIN G), com fundamento 
no processo administrativo, nº XXXXX/2017, Pregão Eletrônico nº 063/2017, que se rege-
rá pelas normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, do instrumento 
convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmen-
te, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO, DO PRAZO DE ENTREGA E INSTALA-
ÇÃO/FORMA DE IMPLANTAÇÃO. 
 

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços continuado de impressão sem disponibilização de mão de obra 
(outsourcing), para suprir a demanda do município, por um período de 12 (doze) meses, 
na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório. 
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Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA passará a contar com um prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias (corridos) após a entrega da solicitação (empenho) para que 
efetue as entregas. Dentro desse mesmo prazo, também, deverão estar em operação a 
implementação das seguintes soluções: 

- Personalização das configurações dos equipamentos; 

- Identificação dos equipamentos; 

- Implantação dos sistemas de gerenciamento e contabilização; 

- Treinamento de equipe da CONTRATANTE. 

Local de Entrega: Em endereços diversos a serem definidos pela CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 
dd/mm/aaaa, desde que posterior à data da publicação do extrato deste instrumento no 
D.O., valendo a data de publicação do extrato com termo inicial de vigência, caso 
posterior à data convencionada nesta cláusula. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 
contrato; 
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e 
pertinentes à execução do presente contrato; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por meio de um fiscal, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao mesmo; 
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital 
e no contrato. 
e) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA, às dependências 
nos diversos endereços da CONTRATANTE para execução dos serviços nos horários 
previamente combinados. 

f) Promover, caso necessário, auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos utili-
zados pela empresa CONTRATADA, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros. 

g) Fornecer toda a infraestrutura necessária (local físico, mobiliário, tomadas elétricas e 
pontos de acesso à rede) para instalação e funcionamento dos equipamentos. 

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
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a) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE , estando 
incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, 
frete, seguro e descarga das mercadorias; 

b) comunicar ao Departamento Solicitante, por escrito e tão logo constatado problema 
ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção 
das providências cabíveis; 

c) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações do Edital;  

d) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, 
direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por 
seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

e) a CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato; 

f) a CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais, incluindo despesas 
de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto do Contrato; e 

g) Demais obrigações que se encontram elencadas no item 13 do Termo de 
Referência do Edital de Licitação n.º 063/2017 

h)  
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO : 
 
 
 Pelos objetos descritos na Cláusula Primeira, a CONTRA-
TANTE pagará a CONTRATADA , a importância de R$ ____________________ 
(_____________________________). 
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO: 
 
 
 O MUNICÍPIO empenhou, em favor da CONTRATADA , à 
conta da dotação ___________________ no elemento de trabalho nº ________________  
- NE __________, para pagamento do objeto ora contratado, a quantia de R$ 
__________________ (_________________________); 
 
 

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por 
meio de crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo 
adjudicatário até a assinatura do contrato.  
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O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar 

da data final do período de adimplemento do serviço.  
 

 
Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação do 

serviço, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
 
 
 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatu-
ra por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a 
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação 
 
 

A Nota Fiscal dos serviços prestados, bem como as 
planilhas de medição e relatórios deverão ser remetidos com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis em relação à data de seu vencimento, para que o Fiscal do Contrato 
possa realizar sua verificação e, não havendo problemas, emitir o Atesto . 

 
 

 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa 
do Contratante, o valor devido será atualizado financeiramente desde a data de venci-
mento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da 
seguinte fórmula:  
 
I=(TX/100) 365  
 
EM = I x N x VP,  
onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso  

 

 
Junto com a Nota Fiscal, deverá apresentar a comprovação 

de regularidade, junto ao Sistema da Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da contratada e da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), sem que isso 
gere direito a alteração de preços ou compensação financeira; 
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O não envio das certidões juntamente com as notas fiscais, 

ou ainda que as mesmas não estejam disponíveis para emissão, não desobriga a CON-
TRATANTE de efetuar o pagamento das Notas Fiscais que constem serviços devidamen-
te prestados e atestados pelo gestor do contrato. Porém, o desatendimento pela contrata-
da ao descrito pode motivar a rescisão contratual, a execução da garantia para ressarci-
mento dos valores e indenizações devidas à Administração e a aplicação das penalidades 
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.  
 
 

Sendo identificada cobrança indevida, os fatos serão infor-
mados à CONTRATADA, e a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir 
da reapresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida. 

 
 

O aceite dos serviços prestados por força desta contratação 
será feito mediante “atesto” das Notas Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços 
efetivamente prestados. 

 
 

 A CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento 
de quaisquer serviços realizados sem a solicitação ou autorização do fiscal do contrato.  

 
 
Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, des-

de que não decorram de ato ou fato atribuível ao adjudicatário, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata 
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante 
desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  
 

O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 
consoante o Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo 
Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado 
no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, 
do art. 2º da Resolução SER 047/2003. 

 
 Qualquer pagamento devido à CONTRATADA  somente será 
efetuado mediante comprovação ao MUNICÍPIO de quitação com as obrigações decor-
rentes da presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do pagamento. 
 
 
CLÁUSULA  SÉTIMA - DO REAJUSTE : 
 
 Em conformidade com o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔ-
NICO No 063/2017, os preços ora contratados serão fixos e irreajustáveis. Se porventura, 
durante a vigência deste contrato, houver determinação do Governo Federal em sentido 
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contrário, os preços ora contratados poderão ser revistos entre as partes, objetivando a-
dequá-los ao que for divulgado 
 
CLÁUSULA OITAVA:  DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO: 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as 
cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, e 
da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da inexecução 
total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 
representantes do CONTRATANTE, especialmente designado pelo Diretor Presidente da 
EPD/VR, conforme ato de nomeação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quan-
tas forem às relativas ao do pagamento. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e de-
sempenho estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referên-
cia deverão ser recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que 
anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regulari-
zação das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará 
o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO– A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela 
fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 
esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
PARÁGRAFO QUINTO– A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  
 
CLÁUSULA NONA:  DA RESPONSABILIDADE 
 

                               A CONTRATADA  é responsável por danos causados ao CON-
TRATANTE  ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acom-
panhamento da execução por órgão da Administração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  – A CONTRATADA  é responsável por encargos trabalhistas, in-
clusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais 
e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE , a qualquer 
tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do paga-
mento dos créditos da CONTRATADA . 
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CLÁUSULA DÉCIMA : DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificati-
vas, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO : 
 

 Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do va-
lor do contrato, deverá ser justificada por escrito, e, previamente autorizada pelo Chefe do 
Executivo, devendo ser formalizada por meio de Termo Aditivo. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DA RESCISÃO 
 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 
CONTRATANTE , pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das 
demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem 
que caiba à CONTRATADA  direito a indenizações de qualquer espécie. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO– Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito 
ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO– A declaração de rescisão deste contrato, independentemente 
da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação 
em Diário Oficial. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO –Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 
sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devi-
dos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da 
contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto 
contratual não executado e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior 
ao da multa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PE-
NALIDADES 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA se sujeita às penalidades abaixo estipula-
das, que só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, pela CONTRATADA, da ocorrência de força maior impediti-
va do cumprimento contratual;  

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou 
de fatos imputáveis ao CONTRATANTE.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de atraso injustificado, assim considerada a inexe-
cução parcial ou a inexecução total do objeto, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei 
nº. 8.666, de 21/06/1993, a Contratada ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 

a) advertência;  
 

b) multa de:  
20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, acaso descumpridos 
os prazos contratuais ou de inexecução parcial da obrigação assumi-
da; 

 
30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecu-
ção total da obrigação assumida;  

 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até dois (2) anos. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impe-
dimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo CONTRATAN-
TE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades supramencionadas.  

 

PARÁGRAFO QUARTO -  A multa, citada acima, será recolhida diretamente ao CONTRA-
TANTE, no prazo máximo de quinze (15) dias corridos contados do recebimento da notifi-
cação; ou descontada dos pagamentos devidos.  

 

PARÁGRAFO QUINTO - As sanções de multa poderão ser aplicadas à contratada junta-
mente com as de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a CON-
TRATANTE, e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.  

PARÁGRAFO SEXTO - Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos 
termos do art. 109 da Lei nº. 8.666, de 21/06/1993, observados os prazos ali fixados. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO  - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida.  
 
PARÁGRAFO OITAVO  - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida também deverão ser considerados para a sua fixação.  
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PARÁGRAFO NONO  - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão ad-
ministrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 
do interessado que indicará a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais perti-
nentes para a aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende impu-
tar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO  - Ao interessado será garantido o contraditório e a 
defesa prévia. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO  - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e 
o local para a apresentação da defesa.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO  - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação 
ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida moti-
vação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO  - Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem 
penalizados com as sanções de suspensão temporária da participação em licitação e im-
pedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qual-
quer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão 
impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Volta Redonda en-
quanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO  - As penalidades serão registradas pelo CONTRATAN-
TE no Cadastro de Fornecedores do Município, após a publicação do extrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à 
CONTRATADA , inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato 
tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CON-
TRATADA  tenha em face da CONTRATANTE , que não comportarem cobrança amigável, 
serão cobrados judicialmente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO  – Caso o CONTRATANTE  tenha de recorrer ou comparecer a juí-
zo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA  ficará sujeita ao pagamento, além 
do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da a-
ção, dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorá-
rios de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em 
litígio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferên-
cia no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRA-
TANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO  – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obri-
gações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 
instrumento convocatório e legislação específica.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa 
na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA  
perante a CONTRATANTE . 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  
 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância 
obrigatória por parte da CONTRATADA , a impossibilidade, perante o CONTRATANTE , 
de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a inter-
rupção unilateral do serviço. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO  – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, 
da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATADA , sem a prévia autorização judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA : CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA  se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no 
prazo de 20 (vinte) dias, na Imprensa Oficial do Município de Volta Redonda, correndo os 
encargos por conta da CONTRATANTE,  devendo ser encaminhado ao Tribunal de Con-
tas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato até o quinto dia útil se-
guinte ao da sua assinatura. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumen-
to, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e nº. do 
processo administrativo. 
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 Fazem parte integrante e complementar deste contrato, 
cláusulas e disposições contidas no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 063/2017, por 
ventura omissas, vinculando-se o presente instrumento ao mencionado edital e a proposta 
vencedora.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA : DO FORO DE ELEIÇÃO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda, para dirimir qual-
quer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigá-
vel, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas es-

tabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de 
igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abai-
xo firmadas. 

 

Volta Redonda/RJ, ___ de ___________________ de 2017. 
 
 

_________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

p/MUNICÍPIO 
 
 

_________________________________ 
NONONONONONONONONONON 

p/CONTRATADA 
 

TESTEMUNHA 
 
TESTEMUNHA 
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ANEXO 11 

 
 

COMPROMISSO DE REGISTRO DE PREÇOS EM ATA 
 

 
Atendendo ao disposto no Inciso I do artigo 6º do Decreto 14.457 de 11 de julho de 2017, 
declaro que aceito cotar os bens ou serviços com preço igual ao do licitante vencedor, 
conforme informado no site de mensagens do sistema eletrônico. Ciente de que os preços 
abaixo passam a ser parte integrante da Ata de Registro de Preços vinculada ao Proces-
so nº XXX/XXXX,   Pregão Eletrônico nº XXXXXXXX , Registro de Preços nº 
XXXXXXXX, (implicando compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, sob 
pena de aplicação das penalidades legalmente estabelecidas). 

 
Item: 
Valor Unitário: 
 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail:  
Representante legal: 

 
 

Data 
 

Assinatura do representante Legal 
 
 
 

Segue em anexo documento que comprova a representação legal referida acima. 


